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COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 
 

 
 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64329.000907/2024-34 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90003/2024 - CRO/7 

 

Em conformidade com o disposto no Art. 72 da Lei Nº 14.133, de 01 ABR 21, e Art. 

5º da IN 67/2021 - SEGES/ME, autuo, nesta data, o Processo Administrativo Nº 

64329.000907/2024-34, sendo o objeto a Contratação de empresa especializada para 

serviços de recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de abril. 

 
Recife-PE, 22 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 

MÁRCIO LEANDRO ALVES DE ARÊDES – CEL 
Ordenador de Despesas da CRO/7 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE –7ª RM 
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS/7 

(CRO 1 / 7ª. RM - 1965) 
COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

 
Parte Requisitória nº 15 – SecTec/CRO7 
NUP: 64329.000907/2024-34 

Recife-PE, 23 de abril de 2024. 

. 
Do Chefe da Seção Técnica 
Ao Sr Ordenador de Despesas da CRO/7 
Assunto: Abertura de processo licitatório 

 
1. Nos termos do contido no Art. 13 da IG 12-02, solicito-vos 

providências junto ao Ordenador de Despesas no sentido 
de aprovar a abertura do processo licitatório para 
contratação de empresa especializada para serviços de 
recuperação parcial e impermeabilização da fachada do 
Edifício 19 de abril. 

 
 
 
 

BRUNO BRITTO DA COSTA MACHADO – 1º Ten 
Resp pela chefia da Seção Técnica da CRO/7 

 
Aprovação do Fiscal Administrativo da CRO/7 

1. Reconheço o pedido do Setor Requisitante. 
 
 
 
 

MARCELO ANDRÉ BARROS DE SÁ – Maj 
Fisc Adm da CRO/7 

DESPACHO DO OD 
1. Autorizo o início do procedimento licitatório; 
2. A Seção de Aquisições adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor; 
3. Utilize-se o crédito supracitado para amparar o que prevê a Lei 8.666/93. 

 
 
 
 

MÁRCIO LEANDRO ALVES DE ARÊDES – Cel 
Ordenador de Despesas da CRO/7 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 

(CRO 1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 
 

 

 DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
 

 

A Diretoria de Obras Militares (DOM) disponibiliza recursos para as Comissões Regionais de 

Obras para contratação de Contratação de empresa especializada para serviços de recuperação parcial e 

impermeabilização da fachada do Edifício 19 de abril, visando aperfeiçoar os processos de planejamento, 

acompanhamento, fiscalização, controle, gerência e execução de obras e serviços de engenharia no 

âmbito do Sistema de Obras Militares (SOM). O recurso orçamentário a ser empenhado no processo de 

Dispensa de Licitação nº 90003/2024 – NUP 64329.000907/2024-34 estará contido na nota de crédito nos 

autos do processo. 

 

Recife-PE, 22 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

MÁRCIO LEANDRO ALVES DE ARÊDES – CEL 

Ordenador de Despesas da CRO/7 
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EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

 

 
Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75, caput, da Lei nº 14.133 de 1º de abril 

de 2021, para a recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de abril. 

 
Recife-PE, 22 de abril de 2024. 

 

 
 

 
MÁRCIO LEANDRO ALVES DE ARÊDES – CEL 

Ordenador de Despesas da CRO/7 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 
(CRO 1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90003/2024 

(Processo Administrativo nº 64329.000907/2024-34) 

 
 

1. DO RECONHECIMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

1.1. O Chefe da Comissão Regional de Obras da 7ª Região Militar (CRO/7), 

RECONHECE a Dispensa Eletrônica, com fulcro no art. 75, inciso II, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

67/2021 e demais legislação aplicável. 

1.2. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, contratação de empresa especializada 

para serviços de recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 

19 de abril, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.3. Tendo em vista o Art. 26, da Lei nº 8.666/93, deixo de enviar o presente 

processo para ratificação do Escalão Superior, o Senhor Comandante do 1º Gpt 

E, tendo em vista ser uma Dispensa de Licitação, sendo a mesma RATIFICADA, 

por este Ordenador de Despesas. 

 

 

 
 
 

MÁRCIO LEANDRO ALVES ARÊDES - Cel 
Ordenador de Despesas da CRO/7 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 
(CRO 1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 
 
 

Nota Nr /INFO Publique-se 
Para o Boletim Interno  

 Em de de 2024 

  
Márcio Leandro Alves de Arêdes – Cel 

Chefe da CRO/7 

 
 
 
 

1. PROCESSO ADMINISTRATIVO – Abertura 
 

Este Ordenador de Despesas exarou o seguinte despacho para a referida Dispensa Nº 90003/2024, 

cujo objeto é a contratação de empresa especializada para serviços de recuperação parcial e 

impermeabilização da fachada do Edifício 19 de abril. 

 
Autorizo o início do processo administrativo; 

a. Adote – se, Dispensa de licitação; 

b. A Seção de Aquisição, Licitação e Contratos adote as providências cabíveis de acordo com as normas 

em vigor; e 

c. Publicar em Boletim Interno o presente despacho. 

 
 

 
Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

 
 
 

 
Publicado no BI Nr , de de de 2024. 
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- do BCSV/AMAN (Resende-RJ), 0 Cel Inf (0203410840) ARTHUR LUIZ PALMEIRA LEITE; 
- do AGGC (General Camara-RS), o Ten Cel QEM Mec Armt (0130775943) NEI ALTIERI PEREIRA DOS 
SANTOS; 
- do AGSP (Barueri-SP), o Cel QEM Eng Aer (0203690847) ELI EZER MELLO DE SOUZA; 
- do Pa R Mnt/10 RM (Fortaleza-CE), o Cel 0MB (0111575247) LUIS FERNANDO GOUVEA; 
- da CRO/1 RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM FC (0204751341) RUI CUNHA MACEDO JUNIOR; 
- da CRO/3 RM (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM FC (0115419640) RODRIGO PEREIRA LOPES; 
- da CRO/7? RM (Recife-PE), o Cel QEM FC (0112836648) BRUNO BEZERRA DE MELO; 
- da CRO/9A RM (Campo Grande-MS), a Cel QEM FC (0114576341) ANA MARIA ABREU JORGE TEIXEIRA; 
- da CRO/122 RM (Manaus-AM), o Ten Cel QEM FC (0115407546) MARCELO AUGUSTO DE MELLO; 
- da B Adm Ap/CMN (Belem-PA), o Cel Inf (0858426034) LUCIANO DA SILVA MELLO; 
- da B Adm Ap Ibirapuera (Sao Paulo-SP), o Cel Inf (0111021846) MARCIO WAKAI; 
- da B Adm Ap/CMP (Brasilia-DF), o Cel Com (0204752745) ERNESTO PASTL NETO; 
- da B Adm Ap/12 RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel Art (0111050449) PAULO SERGIO GOMES DE CARVALHO; 
- da B Ap R Sorocaba (Sorocaba-SP), o Cel Inf (0195389234) RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA; 
- da B Adm Cmdo Op Esp (Goiania-GO), o Cel Inf (0111030045) JULIO CEZAR MEDEIROS DOS SANTOS; 
- da B Adm Gu Joao Pessoa (Joao Pessoa-PB), o Cel Inf (0858351836) EVERTON LUIS NAVARRO DE 
ALMEIDA; 
- da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel Cav (0111027843) EVALDO FORTUNATO CAMPOS; 
- da PMZS (Rio de Janeiro-RJ), o Cel Eng (0200221646) MARCELO JOSE VIDAL DOS SANTOS PINTO; 
- do H Mil A Manaus (Manaus-AM), o Cel Med (0858633936) ALBINO JOSE DA CRUZ RENDEIRO; 
- do H Ge Belem (Belem-PA), o Cel Med (0419869649) JOSE RICARDO LOPES; 
- do H Ge Juiz de Fora (Juiz de Fora-MG), a Cel Med (1154970329) YAMAR EIRAS BAPTISTA; 
- do H Ge Salvador (Salvador-BA), o Cel Eng (0203684345) ALERRANDRO LEAL FARIAS; 
- do H Ge Santa Maria (Santa Maria-RS), o Cel 0MB (0203691548) ERON PACHECO DA SILVA; 
- do H Gu Alegrete (Alegrete-RS), a Maj Med (0131595647) FERNANDA FERREIRA FAGUNDES; 
- do H Gu Bage (Bage-RS), o Cel QCO Enf (0115311136) WALDIMIR DE MEDEIROS COELHO JUNIOR; 
- do H Gu Joao Pessoa (Joao Pessoa-PB), a Ten Cel Med (0130959844) RENATA CRISTINA DE ALMEIDA 
MARTINS SCHMIDT; 
- do H Gu Maraba (Maraba-PA), o Ten Cel Med (0318838042) MARCIO RIBEIRO TONIAZZO; 
- do H Gu Santiago (Santiago-RS), o Ten Cel Dent (0317614741) SERGIO EDUARDO MESQUITA ZANINI; 
- do HMR (Resende-RJ), o Cel Med (1275608337) JOAO LUIZ DA SILVA JUNIOR; 
- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), a Cel Med (0113857742) OCILENE VARGAS PEREIRA; 
- da Pclin MN (Niteroi-RJ), o Cel Med (0195487830) LEOPOLDO MONTEIRO VILLELA JUNIOR; 
- da Pclin MPA (Porto Alegre-RS), o Cel Med (0332183946) RICIERI LEANDRO BAZZAN; 
- do IBEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel Farm (0148276025) ALBERTO MAGNO LOBO COLARES; 
- da OCEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel Dent (0196119432) RENATO ALVES DA ROCHA ALMEIDA; 
- do CIS (Rosario do Sul-RS), o Ten Cel Cav (0926173949) MARCELO MATTOS MATHIAS PEREIRA; 
- do CIJF/CEAC (Juiz de Fora-MG), o Cel Art (0111051546) RONALDO DA SILVA PIRES; 
- do CIMH (Tres Barras-SC), o Ten Cel Cav (0114000144) WILSON CAVA; e 
- do CISM (Santa Maria-RS), o Cel Cav (0111047346) JEFERSON MENEZES DA SILVA 

PORTARIA- CExAe 485, DE 12 DE MAIO DE 2022 

Nomeacao de Comandante, Chefe ou Diretor de Organizacao Militar. 

O COMANDANTE DO EXERCITO, no uso das atribuicoes que lhe conferem o art. 20, inciso 
VI, alinea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exercito, aprovada pelo Decreto n9 5.751, de 12 
de abril de 2006, e o art. 99, inciso Il, alinea "a", do Regulamento de Movimentacao para Oficiais e Pracas 
do Exercito, aprovado pelo Decreto n9 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n9 8.514, 
de 3 de setembro de 2015, e considerando o disposto no art. 49 da Lei Complementar ne 97, de 9 de 
junho de 1999, com redacao dada pela Lei Complementar n? 136, de 25 de agosto de 2010, resolve 

Boletim do Exercito n? 21, de 27 de maio de 2022. - 49/86 
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NOMEAR, 

por necessidade do servico, ex officio, para o desempenho dos cargos de Comandante, Chefe, Diretor ou 
Prefeito das Organizacoes Militares abaixo relacionadas, os seguintes oficiais: 
- do 19 BIS (Manaus-AM), o Ten Cel Inf (0113969943) RUI CESAR RECH; 
- do 29 BIS (Belem-PA), o Ten Cel Inf (0112687546) RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA RIBEIRO; 
- do 39 BIS (Barcelos-AM), o Maj Inf (0130884141) RODRIGO MAGALHAES; 
- do 249 BIS (Sao Luis-MA), o Ten Cel Inf (0195456330) BRUNO KREPKE LEIROS PEIXOTO; 
- do C Fron Acre/49 BIS (Rio Branco-AC), o Ten Cel Inf (0114803240) ELMIR LEANDRO MOREIRA XAVIER; 
- do C Fron Rio Negro/5° BIS (Sao Gabriel da Cachoeira-AM), o Ten Cel Inf (0114801947) CARLOS 
ROBERTO BRAZ JUNIOR; 
- do C Fron Rondonia/69 BIS (Guajara-Mirim-RO), o Ten Cel Inf (0196637235) FLAVIO HENRIQUE 
MAGALHAES VALLE; 
- do C Fron Roraima/79 BIS (Bo0a Vista-RR), o Ten Cel Inf (0113997548) LUCIANO MELO DE OLIVEIRA 
JUNIOR; 
- do 29 BI Mt2 (Es) (Rio de Janeiro-R)), o Maj Inf (0113647846) MARCUS VINICIUS DO NASCIMENTO 
MONTEIRO; 
- do 99 BI Mtz (Pelotas-RS), o Ten Cel Inf (0521386748) EDUARDO MENNA BARRETO; 
- do 149 BI Mtz (Jaboatao dos Guararapes-PE), o Ten Cel Inf (0187556139) JOEL CAJAZEIRA FILHO; 
- do 199 BI Mtz (Sao Leopoldo-RS), o Ten Cel Inf (0114829740) CELSO BRASIL NASCIMENTO; 
- do 209 BIB (Curitiba-PR), o Ten Cel Inf (0520845546) GILSON TOMELIN; 
- do 229 BI (Palmas-TO), o Ten Cel Inf (0113983746) EDMUR BENITES RAMOS; 
- do 25° BC (Teresina-PI), o Ten Cel Inf (1275466736) SERGIO ROBERTO ROSAS TARABOSSI; 
- do 259 BI Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel Inf (0113973747) FABIO DE SOUZA E SILVA; 
- do 289 BIL (Campinas-SP), o Ten Cel Inf (0114813942) GUILHERME AUGUSTO MAGALHAES AMARAL; 
- do 299 BIB (Santa Maria-RS), o Ten Cel Inf (1182732030) RAFAEL DE UZEDA ALMEIDA PINTO; 
- do 309 BI Mec (Apucarana-PR), o Ten Cel Inf (0114791346) ALEXANDRE PEREIRA FIGUEIREDO; 
- do 319 BI Mtz (Campina Grande-PB), o Ten Cel Inf (0114816648) PABLO MOURA PINHEIRO; 
- do 329 BIL- Mth (Petr6polis-RJ), o Ten Cel Inf (0111291845) CARLOS OTAVIO MACEDO DE SOUSA; 
- do 33° BI Mec (Cascavel-PR), o Ten Cel Inf (0114818040) RODRIGO LIMA FRANCA; 
- do 349 BI Mec (Foz do lguacu-PR), o Ten Cel Inf (1182925337) FELIPE RIMOLO COSENDEY; 
- do 369 BI Mec (Uberlandia-MG), o Ten Cel Inf (0724569843) FELIPE ROSA BARROSO MAGNO; 
- do 379 BIL (Lins-SP), o Ten Cel Inf (0130301146) CLEVERTON SANTOS DIAS; 
- do 409 BI (Crate&s-CE), o Ten Cel Inf (1010958849) ADRIANO MARTINELLI; 
- do 419 BI Mtz (Jatai-GO), o Ten Cel Inf (0194285433) EDSON PAULO QUEIROZ SILVA DE SA; 
- do 449 BI Mtz (Cuiaba-MT), o Ten Cel Inf (0114796048) LUIS FERNANDO TAVARES FERREIRA; 
- do 479 BI (Coxim-MS), o Ten Cel Inf (0113634547) MARCUS VINICYUS ALVES FERREIRA; 
- do 55° BI (Montes Claros-MG), o Ten Cel Inf (0114831647) HENRIQUE DE QUEIROZ HENRIQUES; 
- do 589 BI Mtz (Aragarcas-GO), o Ten Cel Inf (0113970248) WAGNER SIQUEIRA MARCAL; 
- do 599 BI Mtz (Maceio-AL), o Ten Cel Inf (1010713343) ADELMO DE SOUSA CARVALHO FILHO; 
- do GP (Brasilia-DF), o Ten Cel Inf (0113978449) NELIO MOURA BERTOLINO; 
- do 19 BG (Rio de Janeiro-RJ), o Maj Inf (1275845335) RICO MERCES SARAIVA DE AQUINO; 
- do 19 BPE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel Inf (0130534241) GUSTAVO ANDRADE DE LIMA; 
- do 39 BPE (Porto Alegre-RS), o Ten Cel Inf (0114807340) RENAN RODRIGUES DE OLIVEIRA; 
- do 49 BPE (Recife-PE), o Ten Cel Inf (0130289846) VALMAR BARBOSA CATUNDA JUNIOR; 
- da Cia Pree Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Maj Inf (0114458045) EVERTON PIMENTA REIS; 
- da 1? Cia Inf (Paulo Afonso-BA), o Ten Cel Inf (1010937249) VALDENOR MATIAS RIBEIRO DE SOUZA 
JUNIOR; 
- da 2° Cia Fron (Porto Murtinho-MS), o Ten Cel Inf (0858607930) DORGIVAL DAS NEVES FRANCO 
JUNIOR; 
- da 15° Cia Inf Mtz (Guaira-PR), o Ten Cel Inf (0130549140) VTOR DE PAULA TARGUETA; 
- do 19 RC Mec (Itaqui-RS), 0 Maj Cav (0332601145) ANDERSON ESCOBAR VARGAS; 
- do 29 RC Mec (Sao Borja-RS), o Ten Cel Cav (0130538945) DIEGO PIPPI LORENZONI; 
- do 49 RC (Sao Luiz Gonzaga-RS), o Ten Cel Cav (1126569043) DIEGO MORAIS DUARTE; 

50/86- Boletim do Exercito n9 21, de 27 de maio de 2022. 
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- do BMSA (Rio de Janeiro-RJ), o Maj 0MB (0130916141) LEANDRO DA ROSA DUQUE ESTRADA MEYER; 
- do DC Mun (Paracambi-RJ), o Ten Cel QMB (0130543549) ANDERSON MENDES DIAS; 
- do 59 CGCFE (Curitiba-PR), o Cel Int (0111549440) ROMULO NOGUEIRA LUCENA; 
- do 79 CGCFEx (Recife-PE), o Cel Int (0204722441) FABIO MAGALHAES CUNHA; 
- do 8° CGCFEx (Belem-PA), o Cel Int (0204722748) FRANCISCO HOLIVAR PEREIRA CANUTO; 
- do CECMA (Manaus-AM), o Ten Cel Int (0113637649) CHARLES DAVIDSON SOARES BITENCOURT; 
- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel lnt(0130289143) RODRIGO TAVARES FERREIRA; 
- do ECT (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel Int (0130544141) MARCIO EDSON ASSUNCAO DE MATOS; 
- do 29 B Sup (Sao Paulo-SP), o Ten Cel Int (0130538341) RAFAEL SILVA DOS SANTOS; 
- do 39 BSup (Nova Santa Rita-RS), o Ten Cel Int (0114816440) MURILO DA SILVEIRA GUERRA; 
- do 99 B Sup (Campo Grande-MS), o Ten Cel Int (0114798747) VIN[CIUS DAMASCENO DO NASCIMENTO; 
- do 69 D Sup (Salvador-BA), o Ten Cel Int (0114812548) DEMIAN SANTOS DE OLIVEIRA; 
- do 79 D Sup (Recife-PE), o Ten Cel Int (0130543143) FLAVIO SARAIVA QUINTELLA; 
- do 89 D Sup (Belem-PA), o Ten Cel Int (0195994231) RODRIGO DIAS FREIRE DE ALMEIDA; 
- do 109 D Sup (Fortaleza-CE), o Ten Cel Int (0130543044) ULYSSES PEREIRA BRAGA; 
- do 119 D Sup (Brasilia-DF), o Ten Cel Int (0113962146) ANDRE LUIS FRIGATO; 
- do DSSA (Santo Angelo-RS), o Ten Cel Int (1010845343) CARLOS ERON DA COSTA SOUSA; 
- da 16° Ba Log (Tefe-AM), o Ten Cel 0MB (0130534340) FABIO ERIKSON PEREIRA GOUVEIA; 
- da 17° 8 Log (Porto Velho-RO), 0 Maj Cav (0521886440) IVAN TELESFLOR DOS SANTOS DELOLMO; 
- do 1° BLog SI (Boa Vista-RR), o Ten Cel Cav (0113994743) FLAVIO CAULA AMERICO DOS REIS; 
- do 29Log L(Campinas-SP), o Ten Cel Com (0130543242) GUSTAVO CAMPOS ROSA; 
- do 39 B Log (Bage-RS), o Maj Eng (0434456448) FABRICIO MOURA DE FARIAS; 
- do 5° B Log (Curitiba-PR), 0 Maj Art (0130888548) JOSE AUGUSTO VICENTE CASTIEL; 
- do 9° Log (Santiago-RS), 0 Maj 0MB (0419645544) IGOR CLEYTON DE SOUZA FIGUEIREDO; 
- do 109 B Log (Alegrete-RS), o Ten Cel Eng (0113991541) ANDERSON MENDES DE CARVALHO; 
- do 15° B Log (Cascavel-PR), o Ten Cel Cav (0113980940) ALLAN CARDOSO; 
- do 169 B Log (Brasilia- DF), o Maj 0MB (0130574346) TIBERIO FERREIRA FIGUEIREDO; 
- do 179 BLog L- Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel Cav (0130288145) ERSINO ALBANO DA SILVA JUNIOR; 
- do 239 B Log SI (Maraba-PA), o Ten Cel Eng (0858821234) JUCENIL DE JESUS FAUSTINO; 
- do 259 B Log (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Cel Cav (0308765346) DICK ESTEVAM LUCONI MARQUES; 
- do 279 B Log (Curitiba-PR), 0 Maj Cav (0130880743) GUILHERME DE ARAUJO GRIGOLI; 
- do 19 B8AC (Goiania-GO), o Ten Cel Art (0319409348) MAURO CESAR BARBOSA CID; 
- do BAp Op Esp (Goiania-GO), o Ten Cel Inf (0113983142) DANIEL MOURA SALES DE OLIVEIRA; 
- do 1° 8Av Ex (Taubate-SP), o Ten Cel Cav (0195383435) MARCOS PERES DE CASTRO; 
- do 29 B Av Ex (Taubate-SP), o Ten Cel Cav (0858622038) ANDERSON ROCHA DA COSTA PEREIRA; 
- do 49 B Av Ex (Manaus-AM), o Ten Cel Inf (0130547748) ADILSON INACIO DE OLIVEIRA; 
- do B Mnt Sup Av Ex (Taubate-SP), o Ten Cel Art (1138241045) MARCO AURELIO VASQUES SILVA; 
- da Ba AV T (Taubate-SP), o Ten Cel Int (0114798846) WAGNER GONCALVES DE SOUZA; 
- do Nu 49 B Intlg Mil (Manaus-AM), o Ten Cel Inf (0114791544) ANDERSON JOSE DE SOUZA; 
- da AGITEC (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM Qmc (0115392144) ERICK BRAGA FERRAO GALANTE; 
- da EslE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel Inf (0130287246) TADEU JORDAO BARRADAS; 
- da EsEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel Inf (0114806144) LUIZ VINICIUS DE MIRANDA REIS; 
- do CPOR/R (Recife-PE), o Ten Cel Inf (0114791940) ANTONIO MARCOS SANTOS MORAES; 
- da BIBLIEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel Inf (0204730147) FABIO RIBEIRO DE AZEVEDO; 
- do MNMSGM (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel Inf (0204714646) LUCIANO ALLEVATO MAGALHAES; 
- do BCSV/AMAN (Resende-RJ), o Ten Cel Inf (0113986046) LEONARDO AUGUSTO DE RESENDE; 
- do AGGC (General Camara-RS), o Ten Cel QEM Qmc (0130545742) REUEL LOPES DE PAULA; 
- do AGSP (Barueri-SP), o Ten Cel QEM Mee Armt (0115422644) RIVELINO BARATA DE SOUSA BATISTA; 
- do Pq R Mnt/102 RM (Fortaleza-CE), o Ten Cel QMB (0114814445) JANES FERNANDES DA CUNHA; 
- da CRO/1? RM (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM FC (0115377145) ANDRE CRUZ TEIXEIRA; 
- da CR0/3• RM (Porto Alegre-RS), o Maj QEM FC (0130493547) ADRIANO DE PAULA FONTAINHAS 
BANDEi RA; 
- 

da CRO/7A RM (Recife-PE), o Ten Cel QEM FC (0115405441) MARCIO LEANDRO ALVES DE AREDES; 

52/86 - Boletim do Exercito n9 21, de 27 de maio de 2022. 
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Recife-PE, 14 de dezembro de 2022. 

i" - -· . -- - - . .... - - -- . - -· . -� 
BOLETIM INTERN 

ESPECIAL 

N 001 
' 

Para o conhecimento desta Comissao de Obras e a devida execucao, publico o seguinte: 

ARTE- SER 2VIC_CS DLR2IS 
Sem alteracao. 

2PARTE-INSTRUCZO 
Sem alteracao. 

3 PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 
- -•--- •.• - • . ••• . - l 

1. ALTERACAO DE PESSOAL 

a. DE OFICLAIS 

1) Nomegggo_de goman@ante,_ghePe ogdiretor de_organizacgo militar- Transcricao 

'PORTARIA - C Ex N" 485, DE 12 DE MAIO DE 2022 
Nomeacao de Comandante, Chefe ou Diretor de Organizacao Militar. 
O COMANDANTE DO EXERCITO, no uso das atribuicoes que lhe conferem o art. 20, inciso 
VI, alinea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exercito, aprovada pelo Decreto n° 
5.751, de 12 de abril de 2006, e o art. 9°, inciso II, alinea "a", do Regulamento de Movimeatacao 
para Oficiais e Pracas do Exercito, aprovado pelo Decreto n" 2.040, de 21 de outubro de 1996, 
alterado pelo Decreto n° 8.514, de 3 de setembro de 2015,e considerando o disposto no art. 4° da 
Lei Complementar n" 97, de 9 de junho de 1999, com redacao dada pela Lei Complementar n° 
136, de 25 de agosto de 2010, resolve 
NOMEAR, 
por necessidade do servico, ex officio, para o desempenho dos cargos de Comandante, Chefe, 
Diretor ou Prefeito das Organizacoes Militares abaixo relacionadas, os seguintes oficiais: 

6.) 
- da CRO/T RM (Recife-PE), o Ten Cel QEM FC (0115405441) MARCIO LEANDRO ALVES 
DE AREDES; 
( ... )." 

(Transcrito do Boletim do Exercito n" 21, de 27 de maio de 2022) 
Em consequencia, a Secretaria, a Secao Administrativa, a Secao Tecnica e os demais 
interessados tomem conhecimento e as devidas providencias. 

cROT 
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2) Apresentacao 

Nesta data 

- Apresentei-me ao Comandante do 1 ° Grupamento de Engenharia, por ter assumido a Chefia 
desta Comissao de Obras. 

3) Fgnczode Ordenaorge Despesas -- Assungao 

a) Assumi, a contar de 14 DEZ 22, a funcao de Ordenador de Despesas desta Comissao de 
Obras, ficando exonerado da mesma o Cel QEMIFC BRUNO BEZERRA DE MELO. 

b) Em consequencia, a Secretaria, a Secao Administrativa, a Secao Tecnica e os interessados 
tomem conhecimento e as devidas providencias. 

4) Declaragao_de Bens eRendas 

De acordo com o Inciso III do art. 4° das Instrucoes Gerais para a Apresentacao de Declaracao de 
Bens e Rendas, por Agente Publico, no ambito do Comando do Exercito (EB10-IG-08.003), 2° 
edicao, aprovadas pela Portaria- C Ex n" 1.692, de 22 de fevereiro de 2022, encontra-se no 
Setor de Pessoal desta Comissao de Obras, a minha Declaracao de Bens e Rendas referente ao 
anode 2021. 

5) Degligamento 

a) Porter sido exonerado da Chefia desta Comissao de Obras, ser transferido por necessidade do 
servico para a Diretoria de Obras Militares (Brasilia/DF), conforme publicado no Adt da DCEM 
2B ao Bol do DGP Nr 125, de 4 NOV 22 e passar a disposicao do Comando do 1° Grupamento 
de Engenharia, com a finalidade de aguarda disponibilidade de PNR, foi desligado e excluido 
desta CRO/7, a contar de 14 DEZ 22, o Cel QEMVFC BRUNO BEZERRA DE MELO. 

b) Em consequencia, a Secretaria e os demais interessados tomem conhecimento e as devidas 
providencias. 

6)TSCRAM - Publicagao 

Publico o TSCMM do Cel QEM/FC BRUNO BEZERRA DE MELO, computado ate 14 DEZ 
22, como sendo: 27a 10m 19d. 

b. DE PRACAS 
Sem alteracao. 

e. DE SERVIDORES CIVIS 
Sem alteracao. 

cROT 
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2. DIVERSOS 
Sem alteracao. 

4 PARE- JJSTZCA EDISCIPLINA 
\.._,_ -· 

Sem alteracao. 

dppa 
MARCIO LL ANDRO ALVES DE AREDES -TC 

Chefe da CR0/7 

cRO7 
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. Coordenação-Geral de Modelagem
de Arrendamentos Portuários

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação-Geral de Políticas
Regulatórias e Autorizações
Portuárias

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

.

"
Leia-se:

"

. U N I DA D E CARGO/
F U N Ç ÃO / N º

D E N O M I N AÇ ÃO /
C A R G O / F U N Ç ÃO

N E / DA S / FC P E

. DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
CONTRATOS DE ARRENDAMENTO E
CO N C ES S ÃO

1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Gestão de
Contratos em Portos Delegados

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação-Geral de Gestão de
Contratos em Entidades Vinculadas

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assessor Técnico
Especializado

FCPE 104.3

.

. DEPARTAMENTO DE NOVAS
OUTORGAS E POLÍTICAS
REGULATÓRIAS PORTUÁRIAS

1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Modelagem
de Arrendamentos Portuários

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação-Geral de Políticas
Regulatórias e Autorizações
Portuárias

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Modelagem
de Desestatizações

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão 5 Chefe FCPE 101.2

"

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Tarcisio Gomes de Freitas

R E T I F I C AÇ ÃO

DECRETO Nº 10.793, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

Regulamenta o Programa Nacional de Apoio à Aquisição
de Habitação para Profissionais da Segurança Pública -
Programa Habite Seguro, e altera o Decreto nº 10.333,
de 29 de abril de 2020, que aprova o Regulamento do
Fundo de Desenvolvimento Social.

(Publicado no Diário Oficial da União de 14 de setembro de 2021, Seção 1)

No parágrafo único do art. 10, onde se lê:

"Parágrafo único. Observado o disposto no inciso II do caput do art. 10 da Medida
Provisória nº 1.070, de 2021, a subvenção econômica de que trata o caput não poderá custear
o pagamento da tarifa inicial para avaliação do imóvel dado em garantia ou de tarifa
equivalente."

Leia-se:

"Parágrafo único. Observado o disposto no inciso II do § 3º do art. 10 da Medida
Provisória nº 1.070, de 2021, a subvenção econômica de que trata o caput não poderá custear
o pagamento da tarifa inicial para avaliação do imóvel dado em garantia ou de tarifa
equivalente."

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres
Paulo Guedes
Rogério Marinho

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 448, de 14 de setembro de 2021. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental nº 865.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
INSTRUÇÃO NORMATIVA AGU Nº 1, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I, X, XI, XIII, e XVIII do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e
considerando o que consta do Processo Administrativo nº 63054.001894/2021-82, resolve:

Art. 1º Expedir a presente Instrução Normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993.

Art. 2º Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de
pequeno valor com fundamento no art. 75, I ou II, e § 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, salvo se houver celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo
órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado
dúvida a respeito da legalidade da dispensa de licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às
contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei nº 14.133, de 2021, desde que seus valores não
ultrapassem os limites previstos nos incisos I e II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO BIANCO LEAL

LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

HELDER KLEIST OLIVEIRA
Coordenador de Editoração e Publicação de Jornais Oficiais

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador-Geral de Publicação e Divulgação

SAVIO LUCIANO DE ANDRADE FILHO
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Presidente da República

IMPRENSA
NACIONAL

MUSEU DA IMPRENSA
AUDITÓRIO D. JOÃO VI

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA
O Museu da Imprensa está 

aberto ao público seguindo os 
protocolos para a segurança dos 

visitantes e colaboradores.

Aberto aos dias úteis,
das 8h às 17h.
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 
(CRO 1 / 7ª RM – 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  

 

1. OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para realização do serviço de recuperação parcial e 

impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril, localizada na Av. Boa Viagem nº 6340, Boa 

Viagem, Recife - PE, CEP: 51130-000, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos. 

 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Órgão: Comissão Regional de Obras da 7ª Região Militar. 

Setor requisitante: Seção Técnica. 

Responsável pela demanda: Cap Halan Bastos Oliveira 

E-mail: cro7.sectec@gmail.com 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Em uma vistoria técnica realizada no dia 04 de março de 2024, verificou-se a necessidade de 

contratação de uma empresa especializada para executar a limpeza e rejuntamento cerâmico nas 

áreas entre as esquadrias metálicas e alvenaria das fachadas, além da aplicação de juntas de 

silicone ou material apropriado para a vedação, a fim de garantir a funcionalidade e melhorar a 

impermeabilização nas regiões das esquadrias. 

Nesse mesmo período, verificou-se que o sistema de rejuntamento dessa região encontra-se 

inexistente e prejudicado devido à ação do tempo e de intempéries no local. 

A CRO7 prestará suporte e orientação ao Edifício 19 de Abril durante o processo de 

contratação do projeto executivo, que deverá ser licitado pela CRO7. 
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4. QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

As estimativas de quantidades, com respectivas memórias de cálculo, estão definidas na 

Planilha de custos e formação de preços e seus anexos. 

 

5. PREVISÃO DA DATA DE INÍCIO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços devem ser iniciados em maio de 2024. 

 

6. INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

• 1º Ten YALE SHIMONISHI, Engenheira Civil, Adjunto da Seção Técnica da CRO/7. 

 

7. INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 

Não é possível definir os responsáveis pela fiscalização neste momento, tendo em vista a 

grande rotatividade entre funções e profissionais disponíveis. Tal definição será acertada após a 

fase externa. 

 

 

Recife, PE, 11 de abril de 2024. 

 

 
 
 
 
 

 
 

HALAN BASTOS OLIVEIRA – CAP 

Engenheiro de Fortificação e Construção 

Chefe da Seção Técnica da CRO/7 

 

 

 

Aprovo: 

 

 

 

MÁRCIO LEANDRO ALVES DE ARÊDES - CEL 

Engenheiro de Fortificação e Construção 

Chefe da CRO/7 
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IDENTIFICAÇÃO DAS PASTAS DO PROCESSO PARA ANÁLISE E APROVAÇÃO DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

Nome do Serviço: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO PARCIAL E 
IMPERMEABILIZAÇÃO DA FACHADA DO EDIFÍCIO 19 DE ABRIL 

 
OM Beneficiada: 7ª Região Militar. 

 
Local do Serviço: Av. Boa Viagem, nº 6340, Boa Viagem, Recife - PE, CEP: 51130-000 

 
N° Solicitação (OPUS): 202407000058 

 
N° Benfeitoria (OPUS):  PE070153B0002 

 
Órgão de Execução Responsável: SALC do CRO7. 
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Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas – Lei 14.133/21 
Atualização: Junho/2022 
 

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 
 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO 

(Inexigibilidades e Dispensas de licitação em geral) 
 
* Lista 1 – Preenchida em todas as contratações diretas; 
* Lista 2A – Preenchida em contratação por inexigibilidade; 
* Lista 2B – Preenchida em contratação por dispensa; 
* Lista 3A– Preenchida para aquisições, tanto por inexigibilidade como dispensa; 
* Lista 3B – Preenchida para serviços, tanto por inexigibilidade como dispensa. 
 

TIPO DE CONTRATAÇÃO 
 

LISTAS A SEREM PREENCHIDAS 

Inexigibilidade para aquisição Lista 1 
Lista 2A 
Lista 3ª 

Inexigibilidade para serviço Lista 1 
Lista 2A 
Lista 3B 

Dispensa para aquisição Lista 1 
Lista 2B 
Lista 3ª 

Dispensa para serviço Lista 1 
Lista 2B 
Lista 3B 

 
 

Notas explicativas 
 
A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei nº 
14.133/21 e pela IN SEGES/ME nº 67/2021 às hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação. 
 
A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência 
elaborados pela CNMLC, uma vez que tais modelos cumprem os requisitos legais essenciais, 
dispensando sua verificação específica1. 
 
A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e 
eficiência durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências 

Página 18



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas – Lei 14.133/21 
Atualização: Junho/2022 
 

mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de 
assessoramento jurídico.  
 
Foram elaboradas 5 (cinco) listas distintas. 
 
A primeira traz os elementos comuns que devem constar em todos os procedimentos de 
contratação direta.  
 
Além do preenchimento da primeira lista, o agente deverá preencher obrigatoriamente uma das 
duas listas seguintes, conforme se trate de inexigibilidade ou dispensa, ou seja, deverá preencher 
a lista 2A ou a lista 2B. 
 
Finalmente, também deverá preencher uma ou mais listas das duas seguintes, que trazem 
elementos específicos de verificação a depender do objeto da contratação (3A aquisição e 3B 
serviços em geral). 
 
As seções e/ou listas específicas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser 
removidas. 
 
A coluna “Atende plenamente a exigência?” deverá ser preenchida apenas com as respostas pré-
definidas no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 
Não: não atende plenamente a exigência 
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

 
Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser 
suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver 
complementação da instrução. 
 
Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao e-mail: 
cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br 

 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO COMUM A 
TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS 

 

Atende 
plenamente a 

exigência? 
 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Houve abertura de processo administrativo?2 
 

Sim  

Foi adotada a forma eletrônica para o processo 
administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve 
a devida justificativa?3  

Sim  

A autoridade competente designou os agentes públicos 
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais 
à contratação?4  

Sim  

Consta documento de formalização de demanda?5  Sim  

Página 19

mailto:cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br


Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas – Lei 14.133/21 
Atualização: Junho/2022 
 

Foi certificado que objeto da contratação está 
contemplado no Plano de Contratações Anual?6  

Sim  

Foi certificado que objeto da contratação está 
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?7 

Sim  

Há Estudo Técnico Preliminar?8 Sim  

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, 
a estimativa do valor, a manifestação sobre o 
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da 
contratação?9  

Sim  

Há Análise de Riscos?10 Sim  

Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou 
a Análise de Riscos, houve manifestação justificando a 
ausência do documento?11 

Não se aplica  

Consta justificativa para a ausência dos itens não 
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?12 

Não se aplica  

Houve manifestação justificando as exigências de 
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua 
dispensa no caso concreto?13 

Sim  

Há termo de referência?14 Sim  

Foi certificada a utilização de modelos de minutas 
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização, ou houve justificativa para sua não 
utilização?15 

Sim  

Sendo adotado modelo padronizado de termo de 
referência, foram justificadas e destacadas 
visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Sim  

Foram utilizados os modelos padronizados de 
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da União, 
com eventuais alterações destacadas e justificadas, ou 
as contidas no catálogo eletrônico de padronização?16 

Sim  

Foi demonstrado que a previsão de recursos 
orçamentários é compatível com a despesa estimada?17 

Sim  

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 
observância do art. 3º do Decreto 10.193/19? 

Sim  

Tratando-se de contratação que envolva a criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 
declaração sobre adequação orçamentária e 
financeira?18 

Não se aplica  

Consta dos autos certificação acompanhada de 
comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e de qualificação mínima 
necessários?19 

Não se aplica  
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Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?20 Sim  

Houve a autorização da autoridade competente?21 Sim  

Sendo adotado registro de preços, a contratação 
abrange mais de um órgão ou entidade?22 

Não se aplica  

 
 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B – VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA 
E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA 

 

Atende 
plenamente a 

exigência? 
 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Consta manifestação técnica justificando o 
enquadramento da contratação expressamente nas 
hipóteses do art. 75 da Lei 14133/21? 

Sim  

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou 
certificação de que a estimativa ocorrerá 
concomitantemente com a seleção da proposta mais 
vantajosa, tudo em conformidade com a Instrução 
Normativa nº 65/2021?23 

Sim  

Tratando-se de situação em que não é possível 
estimar o valor do objeto na forma estabelecida 
nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei 14133/21, o 
contratado comprova por algum meio idôneo 
que os preços estão em conformidade com os 
praticados em contratações semelhantes de 
objetos de mesma natureza, tais como notas 
fiscais emitidas para outros contratantes no 
período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração?24 

Não se aplica  

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do 
art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao 
limite de valor considerando o somatório do valor da 
contratação com o valor de outros objetos da mesma 
natureza contratados pela mesma unidade gestora no 
mesmo exercício financeiro?25 

Sim  

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do 
art. 75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que a 
contratação será precedida de divulgação de aviso em 
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
dias úteis, com atendimento da IN SEGES 67/21 para 
busca da proposta mais vantajosa?26 

Sim  

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do 
art. 75 da Lei 14133/21, a contratação será paga por 
meio de cartão de pagamento e com divulgação do 

Não se aplica  
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extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP)?27 

Em caso negativo, houve justificativa para não 
adoção dessa forma de pagamento? 28 

Não se aplica  

 
 
 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA 
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL POR 
INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Atende 
plenamente a 

exigência? 
 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 
/ fls. / SEI etc.) 

Houve manifestação quanto à observância do princípio 
da padronização?29  

Sim  

Consta informação do uso ou justificativa para não 
utilização de catálogo eletrônico de padronização?30  

Não se aplica  

Foi certificado que os serviços a serem contratados se 
enquadram como as atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituam área de competência legal do órgão ou da 
entidade?31  

Sim  

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 
empresa para a execução do objeto, está atestado nos 
autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii) 
é possível e conveniente a execução simultânea e (iii) 
há controle individualizado para a execução de cada 
contratado?32 

Não se aplica  

 
 

 
1 ON AGU 69/2021: “Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de 
pequeno valor com fundamento no art. 75, I ou II, E § 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
salvo se houver celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de 
assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado dúvida a 
respeito da legalidade da dispensa de licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às 
contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei nº 14.133, de 2021, desde que seus valores não 
ultrapassem os limites previstos nos incisos I e II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021. 
2 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, 
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, 
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume 
os respectivos termos de abertura e encerramento.”  
3 Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21 
4 Art. 7º, caput, da Lei 14133/21 
5 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, 
conforme art. 12, VII, e art. 72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado 
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto, 
nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro da contratação 
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no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta 
hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, conforme art. 12, VII e §1º, 
da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados. 
6. Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de 
Contratações Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme 
Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da 
obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7º, incluindo os incisos VI, VII e VIII do caput 
do art. 75, as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de 
pronto pagamento do art. 95, §2º, todos da Lei nº 14133/21. 
7 Art. 18 da Lei 14133/21 
8 Art. 18, §1º, art. 72, I, da Lei 14133/21 
9 Art. 18, §§ 1º e 2º, da Lei 14133/21. 
Obs.: os incisos obrigatórios são: 
“I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 
[...] 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
[...] 
 VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
[...] 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
[...] 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina.” 
10 Art. 72, I da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a 
matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, 
enquanto que esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado. 
11 Art. 18, §3º, e art. 72, I, da Lei 14133/21. A dispensa dos Estudos Técnico Preliminares está 
condicionada à juntada aos autos de justificativa, demonstrando, por exemplo, que a elaboração 
do documento é incompatível com a urgência da contratação. 
12 Art. 18, §2º, da Lei 14133/21 
13 Art. 5º e art. 11, I e IV, da Lei 14133/21 
Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU, que 
contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos. 
14 Art. 72, I, da Lei 14133/21 
15 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas 
16 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas 
17 Art. 72, IV, da Lei 14133/21; art. 5º, IV e §1º, da IN Seges 67/21 
18 Art. 16, I e II, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras 
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações 
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da 
Lei Complementar 101, de 2000”. 
19 Art. 72, V, da Lei 14133/21. 
Obs. 1: Segundo o §4º do art. 91 da Lei 14133/21, é essencial que sejam atendidos os seguintes 
requisitos: “Art. 91 (...) § 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 
Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
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(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas 
e juntá-las ao respectivo processo.” A regularidade fiscal federal; a regularidade perante a 
Seguridade Social; a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; a regularidade 
trabalhista; a declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal; e a ausência de penalidade que vede a contratação com o órgão, podem ser verificadas 
mediante consulta nos seguintes endereços, sem prejuízo de outras consultas julgadas 
relevantes: 
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) (art. 91, §4º, da Lei 14133/21).  
20 Art. 6º, III, da Lei nº 10.522/02. Obs.: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente 
informativo, de modo que a existência de pendências não impede a contratação. 
21 Art. 72, VIII, da Lei 14133/21 c/c art. 5º, VIII e §2º, da IN nº 67/2021 
22 Art. 82, §6º, da Lei 14133/21; art. 4º, IV, da IN SEGES 67/2021 
23 Art. 72, II e VII, e art. 23 da Lei 14133/21; art. 7º, §4º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges 72/2021 
24 Art. 72, II e VII, e art. 23, §4º, da Lei 14133/21; art. 7º, §1º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges 
72/2021 
25 Art. 75, §1º, da Lei 14133/21 
26 Art. 75, §3º, da Lei 14133/21; art. 6º da IN Seges nº 67/21. 
27 art. 75, §4º, da Lei 14133/21 
28 art. 75, §4º, da Lei 14133/21 
29 Art. 47, I, da Lei 14133/21 
30 Art. 19, §2º, e art. 40, §1º, da Lei 14133/21 
31 Art. 48 da Lei 14133/21 
32 Art. 49 da Lei 14133/21 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 
(CRO 1 / 7ª. RM – 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATAHA DAS SALINAS 
 

 

 

Dispensa de Licitação Nº ....../2024   
 (Processo Administrativo Nº ...............................................) 

 

DESPACHO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
A Comissão Regional de Obras da 7ª Região Militar (CRO/7) não possui em seus quadros Recursos 

Humanos suficientes para executar diretamente o serviço de engenharia; cabe a esta Administração, pela sua 

atividade fim, proceder a elaboração de Termo de Referência a fim de proporcionar as condições legais e 

ideais para a contratação de empresa que atue no ramo do objeto. A análise para realização do serviço de 

engenharia em questão é baseada em cima da descrição feita no Termo de Referência, assinado pelo 1º Ten 

OTT YALE SHIMONISHI, Engenheira Civil, CREA RNP 034638, no qual se verifica ter o visto da Chefe da 

Seção de Projetos, CAP QEM WINDSON BEZERRA DE AGUIAR, Engenheiro de Fortificação e Construção, 

CREA RNP 2017003077 e do Chefe da Seção Técnica HALAN BASTOS OLIVEIRA – CAP QEM - 

Engenheiro de Fortificação e Construção CREA RNP – 12695027. 

O Termo de Referência descreve com objetividade e clareza suficiente, todas as etapas a serem 

executadas para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO PARCIAL E 

IMPERMEABILIZAÇÃO DA FACHADA DO EDIFÍCIO 19 DE ABRIL, citando os procedimentos corretos e 

adequados a serem seguidos na execução dos trabalhos pertinentes, a apreciação antecipada sobre os 

projetos a serem empregados, a importância da especificação adequada dos materiais assim como da 

qualidade dos mesmos, as responsabilidades do contratante e do contratado, a legislação ambiental a ser 

obedecida e as normas de segurança.  

1. Para obtenção do valor médio para a contratação, atentando para o critério de aceitabilidade de 

preços estabelecidos pelo art. 125 da Lei nº 12.465/2012 (LDO/2012), esta Comissão utiliza o Sistema 

ORÇAFASCIO para elaboração de orçamentos. Foram utilizadas cotações para a contratação do serviço. 

2. Não obstante, confirmo que o Termo de Referência fora elaborado por técnicos com registro nos 

respectivos órgãos de classe, estando o mesmo devidamente adequado por possuir os elementos 

necessários e suficientes para caracterizar a obra, pois, desta forma, assegura viabilidade técnica, informa a 

fonte que deu origem ao valor de referência, cobra as normas previstas em relação ao controle ambiental, 

adotando também os procedimentos devidos a utilização dos resíduos da construção civil e as normas de 

segurança NBR 5410 a serem utilizadas.  
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3. Pelos dados existentes no Termo de Referência, constata-se a obediência às legislações vigentes 

no tocante ao controle ambiental, normas de segurança do trabalho, administração do serviço, fiscalização, 

qualidade dos materiais, deveres do contratante e do contratado e o impacto ambiental da obra, transmitindo 

desta forma a quem for do ramo, uma visão clara, transparente e objetiva do que precisa ser executado para 

a conclusão total do objeto; portanto, sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o 

interesse público, concluo que o Termo de Referência está devidamente fundamentado e adequado 

para atender as necessidades da Administração.  

4. O serviço em questão não se enquadra em nenhuma das situações previstas no art. 3º da 

Resolução nº 237/97 – CONAMA, não sendo, portanto, necessário ao órgão licitante cumprir diligências junto 

ao órgão ambiental competente. 

5. Aprovo o Termo de Referência apresentado pela Equipe de Planejamento da Seção Técnica da 

CRO/7. 

6. Determino o encaminhamento para que seja dado andamento na dispensa de licitação eletrônica 

para a SALC do CRO7. 

 

 

Quartel em Recife, PE, 11 de abril de 2024. 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

MÁRCIO LEANDRO ALVES DE ARÊDES - CEL 
Engenheiro de Fortificação e Construção 

Chefe da Comissão Regional de Obras da 7ª Região Militar 

Página 26



 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS/7 

(CRO1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I AO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 
(CRO 1 / 7ª. RM – 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

(Processo Administrativo n°...........) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para serviços de recuperação parcial e 
impermeabilização da fachada do Edifício 19 de abril, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1

Contratação de empresa 

especializada para 

serviços de recuperação 

parcial e 

impermeabilização da 

fachada do Edifício 19 de 

abril 

- 
Conforme detalhado no 

orçamento de referência 
R$ 29.125,33 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 60 dias contados da data de assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, conforme Cronograma Físico-Financeiro 
em Anexo. 

O prazo para execução do objeto é de 30 dias contados da data de assinatura da ordem de serviço, 
conforme detalhado no Anexo V – Cronograma Físico-Financeiro. 

(JUSTIFICATIVA ACRÉSCIMO: o prazo para execução do objeto é essencial em uma obra/serviço de engenharia) 

OU 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) contados do(a) 
............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
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1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência plurianual 
mais vantajosa considerando [...] OU [o Estudo Técnico Preliminar] OU [os termos da Nota 

Técnica .../...]; 

OU 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de ..............................(máximo de um ano da ocorrência da 
emergência ou calamidade) contados do(a) ............................., improrrogável, na forma do art. 
75, VIII da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme 
detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: [...] 

II) Data de publicação no PNCP: [...] 

III) Id do item no PCA: [...] 

IV) Classe/Grupo: [...] 

V) Identificador da Futura Contratação: [...] 

OU 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta 
das informações básicas deste termo de referência. 

2.4. O objeto da contratação está previsto na Ficha Modelo 20 da 7ª Região Militar 2024 OU Plano de 
Descentralização de Recursos xxx 2023 OU conforme Previsão de Recursos Orçamentários nº 
695/2024. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos descritos no Caderno de Encargos e Especificações 
Técnicas e nos Estudos Técnicos Preliminares, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. 
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Indicações de marcas ou modelos 

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) 
ou modelo(s) descritos no Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, de acordo com 
as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço  

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo n. ____, a Administração não aceitará o 
fornecimento dos seguintes produtos/marcas: 

(JUSTIFICATIVA SUPRESSÃO: Não é o caso vedar marcas/produtos para o presente serviço) 

Da exigência de carta de solidariedade (Inciso IV do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021 

4.4. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida 
pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

(JUSTIFICATIVA SUPRESSÃO: Não é o caso a exigência para o presente serviço) 

Subcontratação 

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU    

4.6. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:                                   

4.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

OU 

4.9. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.10. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 
até a data de assinatura do contrato.   

4.11. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 
úteis após a assinatura do contrato. 

4.12. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 

Vistoria 

4.13. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

OU 

4.14. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 
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interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 
esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09 às 16 horas, e sexta-feira, das 09 às 12 horas, 
devendo o agendamento ser efetuado previamente e presencialmente na Comissão 
Regional de Obras da 7ª Região Militar.   

4.15. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia.  

4.16. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.16.1.  ... [incluir outras instruções sobre vistoria]  

4.16.2. ... [incluir outras instruções sobre vistoria]  

4.17. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

4.18. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 01 dia [da assinatura do contrato] OU da emissão da ordem 
de serviço; 

5.1.2.  A CONTRATADA deverá apresentar cronograma físico próprio para execução do 
serviço, o qual deve ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

5.1.3. Todos os serviços deverão ser executados em até 30 (trinta) dias. 

5.1.4.  Cronograma de realização do Projeto Executivo: 

5.1.5. Caso a CONTRATADA verifique que não poderá cumprir os prazos estipulados em 
seu cronograma, deverá ser solicitado à FISCALIZAÇÃO o trabalho em finais de semana ou 
horários noturnos, em todos os casos sem ônus para CONTRATANTE, isto é, as expensas da 
CONTRATADA que, poderá, também, para fins de se adequar àquele cronograma, aumentar o 
número de equipes nos serviços críticos. 

5.1.6. O cronograma para realização dos serviços encontra-se pormenorizado em tópico 
específico do Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, apêndice deste Termo de 
Referência. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Av. Boa Viagem nº 6340, Boa Viagem, 
Recife - PE, CEP: 51130-000. 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Horário definido previamente na reunião de 
condomínio e definido pelo sindicato da Construção Civil. 
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Materiais a serem disponibilizados 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas no orçamento de referência e no caderno de encargos e 
especificações técnicas, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.4.1. [.......]; 

5.4.2. [.......]; 

5.4.3. [.......]. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.5.1. [.......]; 

5.5.2. [.......]; 

5.5.3. [.......]. 

(JUSTIFICATIVA SUPRESSÃO: Todas as informações relevantes para o dimensionamento da proposta encontram-

se no corpo deste documento e em seus anexos.) 

Especificação da garantia do serviço 

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

OU  

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 
04 (quatro) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.8. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas [...]; 

5.8.1. ... 

5.8.2. .... 

5.8.3. ... 

OU  

5.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

Página 32



TERMO DE REFERÊNCIA –OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - CONTRATAÇÃO DIRETA 

  P á g i n a  6 | 21 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: Dezembro/2023 
Termo de Referência – Obras e Serviços de Engenharia – Contratação Direta  
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de execução dos serviços, ou quando solicitado pelo fiscal técnico. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
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6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 

6.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.18.1. Conhecer o inteiro teor do Contrato, inclusive as especificações contratadas e demais 
características do objeto (bem ou serviço), e seus eventuais aditivos; 

6.18.2. Conhecer suas atribuições para o exercício das atividades de fiscalização; 

6.18.3. Assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas com 
qualidade e em respeito à legislação vigente; 

6.18.4. Acompanhar rotineiramente a execução dos serviços contratados, de forma a atuar 
tempestivamente na solução de eventuais problemas verificados; 

6.18.5. Encaminhar as questões que ultrapassam o âmbito das atribuições que lhe foram 
designadas aos respectivos responsáveis; 

6.18.6. Providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico, para aqueles 
casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada; 

6.18.7. Atuar em tempo hábil na solução dos problemas que porventura venham a ocorrer ao 
longo da execução contratual; 

6.18.8. Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de 
documentos e correspondente numeração das páginas do processo. 

Gestor do Contrato 

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II).  
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6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
conforme previsto no Anexo XXX, OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços OU o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

(JUSTIFICATIVA SUPRESSÃO: O órgão utiliza instrumento diferente para avaliação dos resultados e pagamentos 

das parcelas por se tratar de obras/serviços de engenharia) 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.3.1. Entrega pela contratada de boletim de medição comporto por: 

7.3.1.1. Planilha de medição, contendo as quantidades dos serviços e valores a serem 
pagos; 

7.3.1.2. Memória de cálculo de todos os serviços executados; 

7.3.1.3. Relatório fotográfico contendo a numeração dos itens que estão sendo 
medidos e, no mínimo, duas fotos de cada serviço executado; 

7.3.2. Entrega pela contratada dos seguintes documentos administrativos: 
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7.3.2.1. Regularidade do SICAF e de todos os impostos e taxas, em todas as esferas, 
Municipal, Estadual e Federal; 

7.3.2.2. Guias GFIP/SEFIP; 

7.3.2.3. Relação de funcionários, atualizada, envolvidos na obra/serviço; 

7.3.2.4. Carteira de Trabalho e Guia de Previdência Social (GPS) de todos os 
envolvidos na obra/serviço, bem como suas respectivas folas de pagamento (cópia). 

7.3.2.5. FGTS e comprovante de pagamento; 

7.3.2.6. Comprovante de pagamento de ISS, se for o caso. 

7.3.3. Na primeira medição, além da documentação supracitada, a CONTRATADA ainda deverá 
apresentar as ART ou RRT da obra, devidamente paga e reconhecida no CREA-PE e CFT-PE, se 
for o caso. 

7.3.4. A contratante terá o prazo de até 15 (quinze) dias para realizar a análise técnica e 
administrativa dos documentos entregues pela Contratada, e emitir um parecer favorável. 

7.3.5. O prazo de análise será reiniciado sempre que houver inconsistências verificadas nos 
documentos entregues pela contratada. 

7.3.6. Após o parecer favorável, a contratante irá comunicar a empresa para que emita a Nota 
Fiscal ou Fatura, com o valor exato da parcela dimensionada pela Fiscalização. 

7.3.7. Após a emissão da nota, a Fiscalização deve enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela Fiscalização e Gestão. 

Do recebimento 

7.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.4.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto 
nº 11.246, de 2022). 

7.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 

7.5.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, 
X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
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7.5.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 

7.5.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.5.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.5.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.5.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.5.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo, à entrega do laudo técnico relativo ao ensaio e do Projeto Executivo, aprovados 
pela Fiscalização, e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.5.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, pelo gestor de contrato, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

(JUSTIFICATIVA ALTERAÇÃO: conforme Art. 25 do Decreto nº 11.246/22) 

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

7.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
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7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Liquidação 

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
à contratante; 

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação/contratação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 
DE ABRIL DE 2018). 
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7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis 30 dias corridos, 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

Do reajuste 

7.26. Os preços inicialmente contratos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data-base do orçamento estimado. 

7.26.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 
elaboradas com base no SINAPI do mês fevereiro do ano de 2024. 
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7.27. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

(JUSTIFICATIVA ACRÉSCIMO: O item “Do reajuste” foi acrescido aqui e não apenas no contrato para que o 

responsável pela elaboração das planilhas de referência informe corretamente a data-base para o direito ao 

reajuste) 

Antecipação de pagamento 

7.28. A presente contratação permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total), conforme 
as regras previstas no presente tópico. 

7.29. O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor 
da antecipação de pagamento de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante – 
ex: seja assinado o termo de contrato ou seja prestada a garantia etc.), para que o contratante 
efetue o pagamento antecipado. 

7.30. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte 
forma: 

7.30.1. R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa. 

7.30.2. (...) 

7.31. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor 
antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

7.31.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela 

não-executada do contrato. 

7.31.2. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado 

monetariamente pela variação acumulada do   ........ (especificar o índice de correção 

monetária a ser adotado), ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data do 

pagamento da antecipação até a data da devolução. 

7.32. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 

7.33. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do 
recebimento do ...... (recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo). 

7.34. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais 
deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor 
antecipado. 

7.35. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes 
providências pelo contratado: 

7.35.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo 

contratado, para a antecipação do valor remanescente; 

7.35.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual de ...%. 

7.36. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias 
incidentes. 
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(JUSTIFICATIVA SUPRESSÃO: Não é o caso a antecipação de pagamentos) 

Cessão de crédito 

7.37. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.37.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 
de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.38. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo. 

7.39. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 
2020. 

7.40. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos). 

7.41. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que 
culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL OU MAIOR DESCONTO). 

OU 

8.2. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ........., da Lei nº 14.133/2021 (indicar um dos 
incisos do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, conforme o caso concreto).   

 

OU 

8.3. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, ........., da Lei nº 14.133/2021 (indicar o caput 
ou um dos incisos do art. 74, da Lei nº 14.133/2021, conforme o caso concreto 
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Critérios de aceitabilidade de preços 

8.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério 
de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.1.1. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos 
e os preços unitários de todos os itens tidos como relevantes, conforme modelo de 
planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, 
§3º, da Lei nº 14.133/2021); 

8.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 
aceitabilidade de preços será: (...) 

8.2.1. Valor global: R$ 29.125,33, conforme valor estimado da contratação. 

8.2.2. custos unitários relevantes: itens... 

 

Regime de execução 

8.3. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

 

Exigências de habilitação 

8.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
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no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.13. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade 
contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos 
do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação/contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples;  

8.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.25.2. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um);  

8.25.3. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 

8.25.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.25.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.26. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação [capital mínimo] OU patrimônio líquido mínimo de 10% [até 10%] do valor 
total estimado da contratação OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.29. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

8.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação 

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em 
plena validade. 

8.31. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil. 

8.32. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 
conselho profissional competente CREA ou CAU, detentor de Certidão de Acervo Técnico – 
CAT, expedida pelo CREA ou CAU, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
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execução de obra ou serviço de características semelhantes, que compõem as parcelas de 
maior relevância técnica e/ou econômica, também abaixo indicado(s): 

8.32.1. Para o (Engenheiro Civil, Elétrico, Mecânico...): serviços de: (...) 

8.32.2. Para o (Arquiteto e Urbanista...): serviços de (...) 

8.32.3. Para o (Técnico Industrial...): serviços de (...) etc (...) 

8.32.4. Ter executado serviços de rejuntamento com silicone rhodiastic 666; 

 (JUSTIFICATIVA ALTERAÇÃO: Os serviços não foram separados por profissionais devido ao fato das 

atribuições poderem se referir a mais de um profissional) 

8.33. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.34. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.35. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas:  

8.35.1. Ter executado serviços de rejuntamento com silicone rhodiastic 666, no 
mínimo 334,80 m (40% do quantitativo contratado). 

8.36. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.36.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa interessada. 

8.36.2. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.36.3. Quando solicitado pela Administração, o fornecedor deverá disponibilizar 
CAT/CRT do responsável técnico das obras/serviços apresentados como 
comprovação da capacidade técnico-operacional. 

8.36.4. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............:  

8.37. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.37.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.37.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 

8.37.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;  

8.37.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
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8.37.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 

8.37.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da contratação; e 

8.37.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador 

(JUSTIFICATIVA SUPERSSÃO: Não foi admitida a participação de cooperativas conforme justificado no 

Termo de justificativas técnicas relevantes) 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 29.125,33 (vinte e nove mil, cento e vinte e 
cinco reais e trinta e três centavos), conforme custos unitários apostos na [tabela acima] OU  

no Anexo III deste documento. 

OU 

9.2. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$... 

OU  

9.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e não será tornado público antes de 
definido o resultado do julgamento das propostas.  

9.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

9.5. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

9.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 

9.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: [...]; 

II) Fonte de Recursos: [...]; 

III) Programa de Trabalho: [...]; 

IV) Elemento de Despesa: [...]; 

V) Plano Interno: [...]; 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

• Anexo I – Termo de Justificativas técnicas relevantes; 

• Anexo II – Caderno de Encargos e Especificações Técnicas; 

• Anexo III – Planilhas Estimativa de Custos e Formação de Preços; 

• Anexo IV – Planilha de Composição de BDI; 

• Anexo V – Cronograma Físico-Financeiro; 

• Anexo VII – Estudos Preliminares; 

• Anexo VIII – Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT referentes à 
totalidade das peças técnicas produzidas por profissional habilitado, consoante 
previsão do art. 10 do Decreto n. 7983/2013). 

 

Recife, 11 de abril de 2024 

 

Responsáveis: 

 

YALE SHIMONISHI – 1ºTen OTT 

Engenheira Civil 

CREA-RNP: 034638 

Adjunto da Seção Técnica da CRO/7 

 

 Visto: 

 

 
WINDSON BEZERRA DE AGUIAR - Cap QEM 

Engenheiro de Fortificação e Construção 
CREA-RNP: 2017003077 

Chefe da Subseção de Projetos da CRO/7 
 

Página 47



TERMO DE REFERÊNCIA –OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - CONTRATAÇÃO DIRETA 

  P á g i n a  21 | 21 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: Dezembro/2023 
Termo de Referência – Obras e Serviços de Engenharia – Contratação Direta  
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

 

 
 
 
 
 

HALAN BASTOS OLIVEIRA – Cap QEM 
Engenheiro de Fortificação e Construção 

CREA-PE: 12695027 

Chefe da Seção Técnica da CRO/7 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS/7 

(CRO1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

 

 

 

 

ANEXO IV AO EDITAL 

MODELO DE CRONOGRAMA 

FÍSICO-FINANCEIRO 
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

Obra Bancos
Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril

Execução dos 
Serviços

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS
 1 SERVIÇOS AUXILIARES E ADMINISTRATIVOS

 2 TAXAS, IMPOSTOS E LICENÇAS

 3 CANTEIRO DE OBRAS

 4 EQUIPAMENTOS ALUGADOS

 5 REVESTIMENTOS E TRATAMENTOS SUPERFICIAIS

 6 TRANSPORTE DE MATERIAL ( ENTULHO)

Responsáveis:

Visto:

Encargos Sociais

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

B.D.I.

XXXXX, XX de XXXX de 2024

XXXXXXXX

Engenheiro XXXX

CREA RNP XXXX

(Função)

XXXXXXXX

Engenheiro XXXX

CREA RNP XXXX

(Função)

XXXXXXXX
Engenheiro XXXX

Recife, xx de xxxx de 2024.

 
AV NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR CRO/7 - SANTO AMARO - RECIFE / PE

(81) 3311-0990 / yale.shimonishi@eb.mil.br 
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 
AV NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR CRO/7 - SANTO AMARO - RECIFE / PE

(81) 3311-0990 / yale.shimonishi@eb.mil.br 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS/7 

(CRO1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

 

 

 

 

ANEXO I AO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

TERMO DE JUSTIFICATIVAS 

TÉCNICAS RELEVANTES 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS/7 

(CRO1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

 

 

 

 

ANEXO II AO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

CADERNO DE ENCARGOS E 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 
(CRO 1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 
 
 
 
 
 
 
 

CADERNO DE ENCARGOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
 

  
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
CÓDIGO OPUS: 202407000058 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
RECUPERAÇÃO PARCIAL E IMPERMEABILIZAÇÃO DA FACHADA DO EDIFÍCIO 
19 DE ABRIL 
LOCAL: RECIFE/PE 
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2.7 CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE ........................................................................... 5 

2.8 ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS ................................................................................... 6 

2.9 ENTREGA DA OBRA/SERVIÇO .............................................................................. 6 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS ............................................................................................. 6 

3.1 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS .................................................................. 7 

3.2 SERVIÇOS PRELIMINARES ...................................... Erro! Indicador não definido. 

3.3 SERVIÇOS DIVERSOS .............................................. Erro! Indicador não definido. 

3.4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS....................................... Erro! Indicador não definido. 

3.5 INSTALAÇÕES CIVIS ............................................... Erro! Indicador não definido. 

3.6 URBANIZAÇÃO ....................................................... Erro! Indicador não definido. 
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ESTE TERMO DE REFERÊNCIA É REFERENTE APENAS A RECUPERAÇÃO PARCIAL E 
IMPERMEABILIZAÇÃO DA FACHADA DO EDIFÍCIO 19 DE ABRIL 

 

           
Fig1: (Fachadas: Leste/Oeste/Norte/Sul) 

 

1. FINALIDADE 

 
A Presente Especificação Técnica tem por finalidade descrever os serviços a serem 

executados no Edifício 19 de Abril, localizado na Av Boa Viagem, nº 6340, Boa Viagem, Recife – 
PE, Cep: 51130-000, de modo que a CONTRATADA possa ter conhecimento das exigências, 
normas e especificações técnicas para execução desses. 

2. GENERALIDADES 

2.1 NORMAS A SEREM UTILIZADAS 

Os serviços deverão ser realizados obedecendo estrita e integralmente aos projetos 
fornecidos. Entende-se por projeto: os memoriais, esta Especificação Técnica, planilhas e outros 
documentos afins que indiquem como os serviços devam ser executados. 

Serão documentos complementares a esta Especificação Técnica, independente de 
transcrição: 

 Todas as normas da ABNT relativas aos objetos desta Especificação Técnica; 
 Caderno de Encargos da SEAP (Secretaria de Estado da Administração e do Patrimônio), 

disponível no site http://www.comprasgovernamentais.gov.br/ para consultas; 
 Cadernos Técnicos do SINAPI, disponíveis no site: https://www.caixa.gov.br/ para 

consultas; 
 5ª Edição do Caderno de Encargos da PINI, disponíveis na Comissão Regional de Obras/7 

para consulta; 
 Instruções Técnicas e Catálogos de fabricantes quando aprovados pela Fiscalização; 
 As Normas do Governo Estadual e de suas concessionárias de serviços públicos; 
 Normas do CREA Estadual; 
 Normas Municipais; 
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 Normas Técnicas da Concessionária de Energia Elétrica local; 
 Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 
 Deverão ser considerados também os métodos de ensaios e especificações da NR-10 

“Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade” e da NR-18 “Segurança e Saúde no 
Trabalho na Indústria Da Construção”. 

 
Em caso de divergência, salvo quando houver acordo entre as partes, será adotada a 

seguinte prevalência: 
 As normas da ABNT, CREA Estadual, Normas do Governo Estadual e Normas municipais 

prevalecem sobre estas especificações técnicas e estas, sobre o orçamento, os projetos e o 
caderno de encargos; 

 As cotas dos desenhos prevalecem sobre suas dimensões, medidas em escala; 
 Os desenhos de maior escala prevalecem sobre os de menor escala e 
 Os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os mais antigos. 
 
Todos os detalhes e serviços constantes dos desenhos e não mencionados nestas 

especificações técnicas, assim como os serviços aqui mencionados e não constantes dos 
desenhos, serão interpretados como parte dos projetos. 

Nos casos omissos ou suscetíveis de dúvida, a CONTRATADA deverá recorrer à 
FISCALIZAÇÃO para esclarecimentos ou orientação, sendo as decisões finais sempre 
comunicadas por escrito. 

2.2 SIGLAS E ABREVIATURAS 

No texto destas especificações técnicas serão usadas, além de outras consagradas pelo uso, 
as seguintes abreviaturas: 

SIGLAS E ABREVIATURAS 

CRO/7 Comissão Regional de Obras da 7ª Região Militar 

FISCALIZAÇÃO Engenheiro ou preposto credenciado pela CRO/7 

CONTRATANTE 
Órgão que contrata a obra ou serviço, neste caso o 
Ministério da Defesa/Exército Brasileiro, tendo como 
órgão de execução a CRO/7 

CONTRATADA Firma com a qual for CONTRATADA a execução das obras 

OM Organização Militar 

ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas 

ART Anotação de Responsabilidade Técnica 

CREA Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

CAU Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

7ª RM 7ª Região Militar 

CMNE Comando Militar do Nordeste 

NR Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho 

SEAP Secretaria de Estado da Administração e do Patrimônio 

DRT Delegacia Regional do Trabalho 

IBRAOP Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas 

PNR Próprios Nacionais Residenciais 
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2.3 RESPONSABILIDADES 

 
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 

serviços que efetuar, de acordo com o Caderno de Encargos, Especificação e demais 
documentos técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da realização dos ditos 
trabalhos. A CONTRATADA deverá entregar os objetos completos e prontos para serem 
utilizados. 

É de responsabilidade da CONTRATADA obter licenças e consultar às concessionárias locais, 
sempre que a natureza do objeto indique isto. 

2.4 ENSAIOS E TESTES 

Os ensaios e testes devem seguir o que estiver explicitado na seção 3.3.1, e suas subseções, 
deste documento. 

A FISCALIZAÇÃO poderá, a seu critério, exigir a substituição imediata de todo material, 
equipamentos e instalações que não estejam em conformidade com as especificações e normas 
técnicas vigentes, sem qualquer ônus para a mesma. 

2.5 LICENÇAS E FRANQUIAS 

A CONTRATADA se obriga a atender às suas custas: 
 Todas as leis, regulamentos, licenças e posturas referentes a obras públicas e sua 

segurança;  
 Pagamento das despesas decorrentes da legislação trabalhista, bem como os impostos e 

taxas que forem devidos pelo seu trabalho. 
 Taxas de ligações e aprovação dos projetos junto aos órgãos competentes. 

2.6 MATERIAIS 

Todos os materiais serão fornecidos pela CONTRATADA. Deverão ser de primeira qualidade e 
obedecer às normas técnicas específicas. As marcas citadas nestas especificações constituem 
apenas referência, admitindo-se outras previamente aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

A utilização dos materiais se fará somente após a respectiva aprovação por parte da 
FISCALIZAÇÃO que — a seu critério e em razão de conhecimento, experiência e bom senso — 
poderá impugná-los sempre que forem julgados em desacordo com as características do 
projeto ou com as Normas Técnicas Brasileiras. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA a realização dos ensaios e testes necessários à 
verificação da perfeita observância das especificações, no que se referirem aos materiais a 
serem empregados nos serviços, de conformidade com as exigências e recomendações das 
Normas Brasileiras e/ou de acordo com solicitação da FISCALIZAÇÃO. 

2.7 CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE 

Os materiais especificados poderão ser substituídos, mediante consulta prévia à 
FISCALIZAÇÃO, por outros similares, desde que possuam as seguintes condições de similaridade 
em relação ao substituído: qualidade reconhecida ou testada, equivalência técnica (tipo, 
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função, resistência, estética, capacidades nominais iguais ou superiores e apresentação) e 
mesma ordem de grandeza de preço. 

A substituição só poderá ser efetuada mediante expressa autorização da FISCALIZAÇÃO 
por escrito. 

A comprovação de similaridade deverá ser feita por intermédio de catálogos de fabricantes, 
ensaios e testes, cujo laudo seja elaborado por profissional habilitado, e de documentos de 
certificação expedidos por órgão público ou da iniciativa privada, com o devido 
credenciamento. 

As despesas decorrentes de comprovações, ensaios, testes e laudos mencionados acima, 
quando necessários, correrão por conta da CONTRATADA. 

No caso de não ser mais fabricado algum material especificado e seus similares, a 
CONTRATADA apresentará uma proposta de substituição para aprovação da FISCALIZAÇÃO, ou 
esta indicará o seu substituto. 

2.8 ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS 

Nenhum serviço ou aquisição que resulte em acréscimo de despesa para o CONTRATANTE 
poderá ser executado pela CONTRATADA sem autorização por escrito do Ordenador de 
Despesas do CMNE, que não delegará esta atribuição para nenhum membro da FISCALIZAÇÃO. 

2.9 ENTREGA DA OBRA/SERVIÇO 

A obra/serviço será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas as 
instalações perfeitas condições de funcionamento e devidamente testados. 

Todos os arruamentos e áreas envolvidas pela obra serão entregues totalmente limpos e 
isentos de entulho. 

Para o recebimento provisório, deverão ser satisfeitas as seguintes condições: 
 Correção de todos os danos e imperfeições causadas nas imediações da obra em 

decorrência da execução do objeto da licitação, incluindo danos e imperfeições em 
alambrados, portões, calçadas, meios-fios, via asfaltada, pátio cimentado, 
alvenarias de edificações vizinhas e em vegetações (gramados e árvores); 

 A retirada de entulhos, a limpeza completa e a eventual regularização de pisos das 
imediações das obras; 

Qualquer correção que seja de responsabilidade da CONTRATADA, antes ou depois do 
Recebimento Definitivo, implicará na obrigação de correção de quaisquer outros serviços que, 
em decorrência desta ou do defeito original, se tornem necessários. 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Todos os serviços necessários para a execução do contrato estão descritos nos Cadernos de 
Especificação do SINAPI, nos cadernos técnicos do SEAP, no Caderno de Encargos da PINI, nos 
projetos fornecidos, nas normas vigentes sobre cada assunto e nas orientações dos fabricantes 
dos materiais.  

As orientações específicas relacionadas à execução do presente objeto seguem a seguir. 
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3.1 SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS 

Planilha orçamentária item 1 
 
3.1.1 ADM LOCAL – PNR EDF 19 DE ABRIL 
 
Planilha orçamentária item 1.1 

 
 Descrição: 
A CONTRATADA deverá empregar somente mão de obra qualificada na execução dos 

diversos serviços. 
 
Cabem à CONTRATADA as despesas relativas às leis sociais, seguros, vigilância, transporte, 

alojamento e alimentação do pessoal, durante todo o período da obra. 
 
Durante a execução da obra, foi previsto para o canteiro de obras, diariamente um 

Encarregado Geral, habilitado a tomar decisões e prestar todas as informações que forem 
solicitadas referentes aos serviços em execução. Está previsto ainda, a visita semanal de um 
Engenheiro Civil e de um Técnico de Segurança (durante toda a obra), para acompanhamento 
das atividades. 

 
A FISCALIZAÇÃO poderá exigir da CONTRATADA, a substituição de qualquer profissional 

participante da obra, desde que seja constatada a sua desqualificação para a execução de suas 
tarefas ou desde que apresente hábitos nocivos e prejudiciais à administração do canteiro de 
obras. 

As despesas com combustíveis e lubrificantes, material de limpeza, material de 
expediente, equipamentos de proteção individual, kits de emergência e profissional treinado, 
contas com as concessionárias de serviços públicos relativas a esta obra e todos os recursos 
indiretos necessários à execução dos serviços (como torres de guinchos, elevadores, andaimes, 
telas de proteção, bandejas salva-vidas, maquinário, equipamentos e ferramentas) serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

 
Todas as máquinas e materiais utilizados deverão estar com os equipamentos de 

segurança previstos na legislação em vigor, assim como todos os profissionais, que 
participarem da execução da obra, deverão estar utilizando os equipamentos de proteção 
individual previstos e com treinamento atualizado. 

 
 Critério de medição: 
Cota - O pagamento da administração local será proporcional à porcentagem financeira de 

execução da obra. 
 

3.2 TAXAS IMPOSTOS E LICENÇAS 

3.2.1 - (CREA PE) - ART PARA CONTRATO DE OBRA OU SERVIÇO COM VALORES ACIMA 
DE R$ 15.000,00 (CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E PROJETOS) 
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Planilha orçamentária no item 2.1 
 
 Descrição: 
A CONTRATADA deverá providenciar os registros da ART conforme Planilha Orçamentária 

(todos em nome do responsável técnico da CONTRATADA).  
 

 Critério de medição: 
Unidade – ART apresentada e paga da obra. 
 

3.3 CANTEIRO DE OBRAS 

3.3.1 PROTEÇÃO E SINALIZAÇÃO 
3.3.1.1 (ADAP CAERN 2010053) SINALIZAÇÃO DE OBRA COM TELA TAPUME, COR 

LARANJA, COM SUPORTE A CADA 2M E PLACA DE SINALIZAÇÃO SOBRE CAVALETE 
 

Planilha orçamentária item 3.1 
 
 Descrição: 

 
A CONTRATADA deverá fornecer e isolar com a tela de sinalização e guarda corpo, 

amplamente utilizada na Construção Civil, são fabricadas em tecido de polipropileno. Também 
conhecida como tela Tapume. Propicia um ambiente de trabalho seguro, prevenindo riscos e 
protegendo a área em volta. Possui proteção UV. Característica Técnica: Tela de Sinalização e 
Guarda corpo; em toda a extensão da tela há abertura nos fios para passar o vento. 

 
Especificações: Largura do rolo: 1,20m  
Comprimento: 50 mts 
Total de M² por Rolo: 60m² 
Cor: Laranja com faixas Brancas 

 
Segue-se ilustração do modelo da tela tapume: 

       

                      Fig2: Modelo de tela de sinalização 
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 Critério de medição:  
Metros de tela tapume, aferidos e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

 
3.3.2 PLACA DE OBRA 
3.3.2.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 
 
Planilha orçamentária item 3.2 
 
 Referência: 
Caderno de Encargos da PINI: Procedimentos - Implantação e Administração – 02 - P-

02.PLA.1 
Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Placas de Obras 
 
 Descrição: 
As placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais 

orientações contidas no Manual de Uso da Marca do Governo Federal. Elas deverão ser 
confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas. As informações deverão estar 
adesivadas nas placas. Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de 
conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de 
execução das obras. 
 A CONTRATADA deverá fornecer e instalar a placa do Sistema de Obras Militares do 
Exército, conforme modelo na figura. 
 A placa deverá ser instalada em posição de destaque no canteiro de obras, devendo a sua 
localização ser, previamente, aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                               Fig3: Modelo de placa de obra 
 

 Critério de medição:  
M² – área de placa instalada 
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3.4 EQUIPAMENTOS ALUGADOS 
3.4.1 (ADPT EMOP 05.007.0015-0) LOCAÇÃO DE CADEIRA SUSPENSA (BALANCIM), 
CONFORME NR 18 E ABNT NBR 1475, INCLUSIVE KIT DE SEGURANÇA COMPLETO, 
EXCLUSIVE MONTAGEM E DESMONTAGEM (VIDE ITEM 05.008.0004) 
 
Planilha orçamentária item 4.1 
 
 Descrição: 

 
A aquisição (compra ou locação) e montagem deverá obedecer ao que determina, 

conforme normas de segurança específicas, como a NR 18 e a ABNT NBR 1475. Essas 
normas são importantes para garantir a segurança dos trabalhadores que utilizam 
equipamentos como balancins em obras e outras atividades que envolvam trabalho em 
altura. 
 

 O balancim deverá possuir registro formal de liberação de uso assinado por profissional 
qualificado em segurança do trabalho ou pelo responsável pela frente de trabalho ou obra. 

 
A locação de cadeiras suspensas deverá incluir não apenas o equipamento em si, mas 

também um kit de segurança completo, tendo que conter todos os itens como: cintos de 
segurança, cordas, mosquetões, capacetes e outros dispositivos necessários para garantir a 
segurança dos trabalhadores. 

 
Além disso, a montagem e desmontagem adequadas do balancim são essenciais para 

garantir sua estabilidade e segurança durante o uso. Seguir as instruções do fabricante e as 
normas de segurança aplicáveis é fundamental para evitar acidentes e garantir um ambiente de 
trabalho seguro. 

 
Deverá ser fixado a estrutura da edificação, por meio de amarração, de modo a resistir aos 

esforços que estará sujeito, devendo ter a total segurança do ponto de amarração para que o 
mesmo esteja em condições de uso e segurança. 

 
O operário deverá ter total atenção para impedir a projeção e queda de materiais, durante 

a utilização do equipamento. 
 
A contratada deverá capacitar o trabalhador e avaliar a seu estado de saúde, para poder 

liberá-lo, caso esteja considerado apto, a trabalhar em balancim (trabalho em altura).  
 
Antes de iniciar a obra, a contratada deverá fornecer à fiscalização o certificado de 

treinamento realizado pelo trabalhador para trabalhos em altura. 
 
Todas as capacitações e sistemas de proteção contra quedas indicadas nessa especificação 

técnica deverá ficar a cargo da contratada. 
 
Segue-se ilustração do modelo de Balancim: 
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Fig4: Foto ilustrativa de Balancim 

 Execução: 
 

A execução da instalação do balancim deve ser realizada com extrema atenção aos detalhes 
e seguindo as normas de segurança aplicáveis. Aqui estão algumas etapas gerais que podem ser 
seguidas durante o processo de instalação: 

 
- Planejamento: Antes de iniciar a instalação, é essencial fazer um planejamento detalhado, 
incluindo a seleção do local de instalação, a verificação da capacidade de carga da estrutura de 
suporte e a avaliação das condições de segurança no local. 
 
- Preparação do local: Limpe a área onde o balancim será instalado e certifique-se de que não 
haja obstruções que possam interferir na montagem ou no uso seguro do equipamento. 
 
- Montagem da estrutura de suporte: Instale os pontos de ancoragem ou os suportes 
necessários para fixar o balancim de forma segura à estrutura. Certifique-se de que esses 
suportes sejam capazes de suportar o peso do balancim e da carga de trabalho. 
 
- Montagem do balancim: Siga as instruções do fabricante para montar o balancim de acordo 
com as especificações técnicas. Verifique se todas as peças estão corretamente encaixadas e 
fixadas. 
 
- Instalação do kit de segurança: Instale os dispositivos de segurança, como cintos, cordas e 
mosquetões, de acordo com as orientações do fabricante e as normas de segurança aplicáveis. 
 
- Testes de funcionamento: Após a instalação, realize testes de funcionamento para garantir 
que o balancim esteja operando corretamente e que todos os sistemas de segurança estejam 
funcionando conforme o esperado. 
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- Treinamento dos operadores: Antes de iniciar o uso do balancim, forneça treinamento 
adequado aos operadores sobre o funcionamento do equipamento, procedimentos de 
segurança e medidas de emergência. 
 
- Manutenção e inspeção: Estabeleça um programa de manutenção regular e inspeções 
periódicas para garantir que o balancim esteja sempre em condições seguras de uso. 
 
Durante todo o processo de instalação, é fundamental seguir as normas de segurança 
específicas para trabalhos em altura, como a NR 18 e a ABNT NBR 1475, além de utilizar 
equipamentos de proteção individual (EPI) adequados. Se houver alguma dúvida ou dificuldade 
durante a instalação, é recomendável buscar a assistência de profissionais qualificados. 
 

 Critério de medição: 
 

Cota - O pagamento da locação será proporcional à porcentagem da execução da obra. 
 
3.5 REVESTIMENTOS E TRATAMENTOS SUPERFICIAIS  
 
3.5.1 (ADAP CPOS/SP 18.06.240) REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS COM CIMENTO 
BRANCO, JUNTAS ACIMA DE 5 ATÉ 10 MM 
 
Planilha orçamentária item 5.1 
 
 Descrição: 
O rejuntamento em placas cerâmicas com juntas maiores, de 5 a 10 mm, requer uma 

abordagem específica para garantir um resultado duradouro e esteticamente agradável. 
 Ao realizar o rejuntamento em juntas de tamanho intermediário, como as de 5 a 10 mm, é 

importante seguir as instruções do fabricante da argamassa de rejunte e garantir uma aplicação 
cuidadosa para obter os melhores resultados. 

 
 Execução: 

 
- Preparação das superfícies: Certifique-se de que as placas cerâmicas estejam limpas e livres 
de poeira, sujeira ou resíduos de argamassa. Use uma esponja úmida para limpar as juntas e 
remover qualquer detrito. 
 
- Preparação da argamassa: Prepare a argamassa de rejunte de acordo com as instruções do 
fabricante. Para juntas maiores, é comum usar cimento branco em vez de argamassa 
convencional, pois oferece uma aparência mais uniforme e esteticamente agradável. 
 
- Aplicação da argamassa: Com o auxílio de uma espátula de borracha ou de uma 
desempenadeira de borracha, aplique a argamassa de rejunte sobre as juntas entre as placas 
cerâmicas. Certifique-se de preencher completamente as juntas, pressionando a argamassa 
para dentro delas. 
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- Remoção do excesso: Após aplicar a argamassa, utilize uma esponja úmida ou uma esponja de 
rejunte para remover o excesso de argamassa da superfície das placas cerâmicas. Faça 
movimentos suaves e circulares para limpar as placas sem retirar o rejunte das juntas. 
 
- Acabamento: Após a remoção do excesso de argamassa, utilize uma esponja limpa e úmida 
para dar o acabamento final às juntas. Isso ajudará a garantir uma superfície lisa e uniforme. 
 
- Curagem: Deixe o rejunte curar conforme as instruções do fabricante. Isso geralmente 
envolve manter a área úmida e protegida contra tráfego durante um período específico de 
tempo para permitir que o rejunte seque adequadamente. 
 
- Limpeza final: Após a cura completa do rejunte, faça uma limpeza final para remover qualquer 
resíduo de argamassa que possa ter ficado na superfície das placas cerâmicas. 
 

 Critério de medição:  
M² – área de rejuntamento executado 
 
3.5.2 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 
 
Planilha orçamentária item 5.2 
 
 Descrição: 
 
A limpeza de superfícies com jato de alta pressão é uma técnica eficaz para remover sujeira, 

detritos, manchas e outros resíduos de uma variedade de superfícies, como fachadas de 
edifícios, calçadas, pisos, entre outros.  

 
O serviço deverá ser entregue livre de qualquer entulho, limpa e em perfeitas condições de 

uso, a serem atestadas pelo órgão usuário, que é a própria OM. 
 
Entende-se por limpeza o ato de lavar, retirar detritos que ficaram aderentes na fachada, 

aos aparelhos de iluminação e aos vidros; remoção de todos e quaisquer detritos, polimentos 
de todos os metais e ferragens, remoção e entulhos. 

 
Todos os materiais empregados serão de primeira qualidade, apropriados para os serviços 

de limpeza e utilizados de acordo com as normas e prescrições dos fabricantes. 
 
Todos os locais do serviço e área circundante serão entregues em perfeito estado de 

limpeza e conservação. Após a limpeza, é importante realizar uma inspeção final para garantir 
que toda a sujeira tenha sido removida e que a superfície esteja limpa e em boas condições 

 
 Critério de medição:  
M² – área limpa conferida pela FISCALIZAÇÃO 
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3.5.3 (ADPT SBC 150700) - REJUNTAMENTO COM SILICONE RHODIASTIC 666 
 
Planilha orçamentária item 5.3 

                      

                   Fig5:Foto Ilustrativa do Silicone Acético 
 Descrição: 

 
 Silicone para rejuntamento em diversas aplicações, é um selante muito versátil utilizado 

para uma variedade de aplicações em projetos de construção, reparo e vedação. 
 
 Ele é conhecido por sua durabilidade e resistência, sendo uma escolha popular em projetos 

de construção e reforma. 
 
 Execução: 

 
- Vedação e selagem: O silicone acético é comumente usado para vedar as áreas úmidas. Ele é 
resistente à água e à umidade, o que o torna ideal para essas aplicações. 
 
- Aplicações externas e internas: Pode ser usado tanto em aplicações internas quanto externas, 
desde que a superfície esteja limpa, seca e livre de gordura e poeira. 
 
- Flexibilidade e durabilidade: O silicone acético é conhecido por sua flexibilidade e 
durabilidade, o que o torna adequado para áreas sujeitas a movimentação, como juntas de 
expansão em pisos e paredes. 
 
- Fácil aplicação: Pode ser aplicado com uma pistola de silicone padrão. Basta cortar a ponta do 
tubo na medida desejada, encaixar na pistola e aplicar o silicone ao longo da junta a ser vedada. 
 
- Curva de secagem: O silicone acético forma uma pele em cerca de 15 minutos e cura 
completamente em 24 horas, dependendo das condições ambientais, como temperatura e 
umidade. 
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- Cuidados durante a aplicação: Recomenda-se usar luvas durante a aplicação para evitar 
contato direto com a pele. Além disso, é importante trabalhar em áreas bem ventiladas devido 
aos vapores liberados durante o processo de cura. 
 
- Limpeza de excessos: Qualquer excesso de silicone pode ser removido com um solvente 
adequado antes que o silicone cure completamente. Após a cura, os resíduos podem ser 
removidos com uma lâmina ou raspador. 
 
- Armazenamento: O silicone acético deve ser armazenado em local fresco e seco, longe da luz 
solar direta e de fontes de calor. 
 
Certifique-se de ler e seguir as instruções do fabricante específico do silicone acético que você 
adquiriu para obter os melhores resultados. 

 
 
 Critério de medição:  
M² – área de rejuntamento executado  
 
 
3.6 TRANSPORTE DE MATERIAL  
3.6.1 (ADAP SBC 017361) TRANSPORTE HORIZONTAL MANUAL MAT. 1a.CAT./ENTULHO 
ATE 60m 
 
Planilha orçamentária item 6.1 
 
 Execução: 

 
- Carregar manualmente a jerica; 
- Tração jerica até o local de destino;  
- Descarregar manualmente a jerica. 
 

Momento de transporte de material, em metros cúbicos, multiplicado pela distância média 
de transporte (DMT), dentro do canteiro, em quilômetros. 

Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o 
destino. 

O transporte horizontal no pavimento de execução não deve ser considerado, pois este 
esforço é feito pela equipe direta, presente nas composições principais de cada serviço. 

 
 Critério de medição:  
M³ – Transportado 
 
 
3.6.2 (ADAP SINAPI 95876) TRANSPORTE DE RESÍDUOS (ENTULHOS DE OBRA) 
 
Planilha orçamentária item 6.2 
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 Descrição: 
 

A CONTRATADA deverá separar um local no canteiro de obras para armazenamento do 
entulho. Nesse local deverá armazenar no máximo 6m³ de material. As remoções deverão ser 
realizadas assim que verificado o volume máximo permitido nesta especificação técnica, de tal 
forma que não prejudique a circulação dos moradores do Edf 19 de Abril.  
l 

 Critério de medição: 
Momento de transporte do material, sendo o volume solto do material transportado 

multiplicado pela distância média de transporte (DMT), até 30 km.  
Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o 

destino. 
 

3.6.3 DEPOSIÇÃO DE RESÍDUOS EM CTR LICENCIADA 
 
Planilha orçamentária item 6.3 
 
 
 Descrição: 

 
A deposição de resíduos em um Centro de Tratamento de Resíduos (CTR) licenciado refere-

se ao processo de descarte adequado e regulamentado de diferentes tipos de resíduos em 
instalações específicas autorizadas pelos órgãos ambientais competentes. 

 
A deposição de resíduos em um CTR licenciado é um processo regulamentado e essencial 

para garantir a gestão adequada e segura dos resíduos, minimizando os impactos ambientais e 
protegendo a saúde pública. 

 
A CONTRATADA deverá seguir está regulamentação quanto ao destino final dos resíduos 

provenientes do serviço executado da Recuperação do Edf 19 de Abril.  
 

 Critério de medição: 
T - Transportada. 
 
 
Recife, 12 de abril de 2024. 
 
 

Responsáveis:  
 

 
YALE SHIMONISHI – 1º Ten OTT  

Engenheiro Civil 

CREA RNP 034638 

Adjunto da Seção Técnica da CRO/7 
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Visto: 

 

 

WINDSON BEZERRA AGUIAR - Cap QEM 

Engenheiro de Fortificação e Construção 

CREA-PE: 2017003077 

Chefe da Subseção de Projetos da CRO/7 

 

 

 

 

HALAN DE BASTOS OLIVEIRA - Cap QEM 
Engenheiro de Fortificação e Construção 

CREA-PE: 12695027 
Chefe da Seção Técnica da CRO/7 
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

Obra Bancos
Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril SINAPI - 02/2024 - Pernambuco

SBC - 03/2024 - Pernambuco

ORSE - 12/2023 - Sergipe

CAERN - 11/2023 - Rio Grande do 

Norte

EMOP - 02/2024 - Rio de Janeiro

Total Peso (%)

1.911,00 6,56 %

320,54 1,10 %

2.449,94 8,41 %

3.782,00 12,99 %

19.205,80 65,94 %

1.456,05 5,00 %

B.D.I. Encargos Sociais
22,09% Não Desonerado: 0,00%

Planilha Orçamentária Resumida

Item Descrição

 1 SERVIÇOS AUXILIARES E ADMINISTRATIVOS

 2 TAXAS, IMPOSTOS E LICENÇAS

 3 CANTEIRO DE OBRAS

 4 EQUIPAMENTOS ALUGADOS

 5 REVESTIMENTOS E TRATAMENTOS SUPERFICIAIS

 6 TRANSPORTE DE MATERIAL ( ENTULHO)

Total sem BDI 23.865,47

_______________________________________________________________
Yale Shimonishi
Engenheira Civil

Adjunto da Seção Técnica

_______________________________________________________________
HALAN BASTOS OLIVEIRA - Cap QEM
Engenheiro Fortificação e Construção

CREA PE 12695027
Chefe da Seção Técnica da CRO/7

OBS: O BDI a ser adotado no orçamento é LIVRE, segundo Acórdão TCU Nr 2.622/2013. Cada licitante deverá adotar as instruções legais na elaboraçãoe adequação da porcentagem do BDI, incluindo no cálculos os valores relativos a despesas indiretas, 
administração central, impostos, lucros e o que mais couber.  

Não há itens com BDI direnciado

Total do BDI 5.259,86

Total Geral 29.125,33

 
AV NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR CRO/7 - SANTO AMARO - RECIFE / PE

(81) 3311-0990 / yale.shimonishi@eb.mil.br 
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

Obra
Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de 
Abril

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS AUXILIARES E ADMINISTRATIVOS 1.911,00 6,56 %

 1.1  
COMP_PNR

Próprio ADM LOCAL - PNR EDF 19 DE ABRIL COTA 100 15,66 19,11 1.911,00 6,56 %

 2 TAXAS, IMPOSTOS E LICENÇAS 320,54 1,10 %

 2.1  COMP0030 Próprio (CREA PE) - ART PARA CONTRATO DE OBRA OU SERVIÇO COM VALORES 
ACIMA DE R$ 15.000,00 (CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E PROJETOS)

UND 1 262,55 320,54 320,54 1,10 %

 3 CANTEIRO DE OBRAS 2.449,94 8,41 %

 3.1 PROTEÇÃO E SINALIZAÇÃO 179,00 0,61 %

 3.1.1  CPU 003 Próprio (ADAP CAERN 2010053) SINALIZAÇÃO DE OBRA COM TELA TAPUME, COR 
LARANJA, COM SUPORTE A CADA 2M E PLACA DE SINALIZAÇÃO SOBRE 
CAVALETE

M 50 2,94 3,58 179,00 0,61 %

 3.2 PLACA DE OBRA 2.270,94 7,80 %

 3.2.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 6 310,01 378,49 2.270,94 7,80 %

 4 EQUIPAMENTOS ALUGADOS 3.782,00 12,99 %

 4.1  
COMP_PNR

002 

Próprio (ADPT EMOP 05.007.0015-0) LOCAÇÃO DE CADEIRA SUSPENSA 
(BALANCIM), CONFORME NR 18 E ABNT NBR 1475, INCLUSIVE KIT DE 
SEGURANÇA COMPLETO, EXCLUSIVE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
(VIDE ITEM 05.008.0004)

COTA 100 30,98 37,82 3.782,00 12,99 %

 5 REVESTIMENTOS E TRATAMENTOS SUPERFICIAIS 19.205,80 65,94 %

 5.1  CPU 019 Próprio ( ADAP CPOS/SP 18.06.240) REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS 
COM CIMENTO BRANCO, JUNTAS ACIMA DE 5 ATÉ 10 MM

m² 167,4 14,34 17,50 2.929,50 10,06 %

 5.2  99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 m² 167,4 1,83 2,23 373,30 1,28 %

 5.3  
COMP_PNR

Próprio (ADPT SBC 150700) - REJUNTAMENTO COM SILICONE RHODIASTIC 666 M 837 15,57 19,00 15.903,00 54,60 %

 6 TRANSPORTE DE MATERIAL ( ENTULHO) 1.456,05 5,00 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 02/2024 - 
Pernambuco
SBC - 03/2024 - 
Pernambuco
ORSE - 12/2023 - Sergipe
CAERN - 11/2023 - Rio 

22,09% Não Desonerado: 0,00%

Orçamento Sintético

 
AV NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR CRO/7 - SANTO AMARO - RECIFE / PE

(81) 3311-0990 / yale.shimonishi@eb.mil.br 
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

Obra
Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de 
Abril

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 02/2024 - 
Pernambuco
SBC - 03/2024 - 
Pernambuco
ORSE - 12/2023 - Sergipe
CAERN - 11/2023 - Rio 

22,09% Não Desonerado: 0,00%

Orçamento Sintético

 6.1  CPU 032 Próprio (ADAP SBC 017361) TRANSPORTE HORIZONTAL MANUAL MAT. 
1a.CAT./ENTULHO ATE 60m

m³ 6 141,38 172,61 1.035,66 3,56 %

 6.2  CPU 034 Próprio (ADAP SINAPI 95876) TRANSPORTE DE RESÍDUOS (ENTULHOS DE OBRA) m³ x km 60 2,11 2,57 154,20 0,53 %

 6.3  CPU 035 Próprio DEPOSIÇÃO DE RESÍDUOS EM CTR LICENCIADA T 9,48 23,00 28,08 266,19 0,91 %

Total sem BDI 23.865,47
Total do BDI 5.259,86
Total Geral 29.125,33

_______________________________________________________________
Yale Shimonishi
Engenheira Civil

Adjunto da Seção Técnica

_______________________________________________________________
HALAN BASTOS OLIVEIRA - Cap QEM
Engenheiro Fortificação e Construção

CREA PE 12695027
Chefe da Seção Técnica da CRO/7
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

Obra Bancos
Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de 

Abril

SINAPI - 02/2024 - 

Pernambuco

SBC - 03/2024 - Pernambuco

ORSE - 12/2023 - Sergipe

CAERN - 11/2023 - Rio Grande 

do Norte

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

 00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G Material UN 334,8000000 37,67 12.611,92 12.611,92 43,30% 12.611,92 43,30%

 PNR_001 Próprio LOCAÇÃO DE CADEIRA SUSPENSA (BALANCIM), CONFORME NR 18 E 
ABNT NBR 14751, C/30M CAB BO, INCLUSIVE KIT SEG. COMPL.

Equipamento UNXDIA 120,0000000 0,0000000 23,74 23,75 2.848,80 0,00 2.848,80 9,78% 15.460,72 53,08%

 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 141,0922406 18,36 2.590,45 2.590,45 8,89% 18.051,17 61,98%

 00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

Material m² 6,0000000 305,22 1.831,32 1.831,32 6,29% 19.882,49 68,27%

 00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 67,8492288 24,39 1.654,84 1.654,84 5,68% 21.537,33 73,95%

 00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 42,8719770 24,39 1.045,65 1.045,65 3,59% 22.582,98 77,54%

 00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 22,5372400 43,43 978,79 978,79 3,36% 23.561,77 80,90%

 00000252 SINAPI AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 49,1906909 19,48 958,23 958,23 3,29% 24.520,01 84,19%

 00001380 SINAPI CIMENTO BRANCO NAO ESTRUTURAL (CPB - NAO ESTRUTURAL) Material KG 140,6160000 5,71 802,92 802,92 2,76% 25.322,92 86,94%

 00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) Mão de Obra H 4,0679600 142,50 579,68 579,68 1,99% 25.902,61 88,93%

 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 283,5413000 1,63 462,17 462,17 1,59% 26.364,78 90,52%

 00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA Material UN 1,5600000 206,33 321,87 321,87 1,11% 26.686,66 91,63%

 
INS_ES_00

2 

Próprio ART PARA CONTRATO DE OBRA OU SERVIÇO COM VALORES ACIMA DE 
R$ 15.000,00 (CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E PROJETOS)

Taxas UND 1,0000000 320,54 320,54 320,54 1,10% 27.007,20 92,73%

 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Material H 249,5413000 1,24 309,43 309,43 1,06% 27.316,63 93,79%

 COTIS 001 Próprio DEPOSIÇÃO DE RESÍDUOS EM CTR LICENCIADA Serviços T 9,4800000 28,08 266,20 266,20 0,91% 27.582,83 94,70%

 00040943 SINAPI TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO (HORISTA) Mão de Obra H 8,1656000 30,66 250,36 250,36 0,86% 27.833,18 95,56%

 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Material H 157,3560000 1,51 237,61 237,61 0,82% 28.070,79 96,38%

 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Material H 249,5413000 0,69 172,18 172,18 0,59% 28.242,97 96,97%

 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 157,3560000 1,00 157,36 157,36 0,54% 28.400,33 97,51%

 00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Material H 88,0852000 1,62 142,70 142,70 0,49% 28.543,03 98,00%

 00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

Material M 19,2498000 6,26 120,50 120,50 0,41% 28.663,53 98,41%

 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Material L 10,4323800 7,39 77,10 77,10 0,26% 28.740,63 98,68%

 00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 88,0852000 0,74 65,18 65,18 0,22% 28.805,81 98,90%

 500229U CAERN BALIZADOR MÓVEL CONFORME NTC-108 Material UN 0,3200000 185,97 59,51 59,51 0,20% 28.865,32 99,11%

 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) Mão de Obra H 2,2671127 24,39 55,29 55,29 0,19% 28.920,61 99,30%

 00037762 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, 
CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 
*3,56* M, POTENCIA *286* CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
SEMIRREBOQUE)

Equipamento UN 0,0000499 890.256,08 44,42 44,42 0,15% 28.965,04 99,45%

 00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR Material L 0,9771000 36,63 35,79 35,79 0,12% 29.000,83 99,57%

 00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,3817843 24,39 33,70 33,70 0,12% 29.034,53 99,69%

 00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 22,0000000 1,52 33,44 33,44 0,11% 29.067,97 99,80%

 00037743 SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM 
CACAMBA METALICA 14 M3  (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO 
MECANICO)

Equipamento UN 0,0000708 260.519,64 18,44 18,44 0,06% 29.086,42 99,87%

 00037524 SINAPI TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA 
RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50 M (L X C)

Material M 5,0000000 3,61 18,05 18,05 0,06% 29.104,47 99,93%

 00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) Mão de Obra H 0,5069534 25,33 12,84 12,84 0,04% 29.117,31 99,97%

B.D.I. Encargos Sociais
22,09% Não Desonerado: 0,00%

Curva ABC de Insumos

Código Banco Descrição Tipo Und Quantidade Valor  Unitário Total Peso Valor 

Acumulado

Peso 

Acumulado
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

Obra Bancos
Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de 

Abril

SINAPI - 02/2024 - 

Pernambuco

SBC - 03/2024 - Pernambuco

ORSE - 12/2023 - Sergipe

CAERN - 11/2023 - Rio Grande 

do Norte

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

B.D.I. Encargos Sociais
22,09% Não Desonerado: 0,00%

Curva ABC de Insumos

Código Banco Descrição Tipo Und Quantidade Valor  Unitário Total Peso Valor 

Acumulado

Peso 

Acumulado

 00043482 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Material H 8,0000000 0,96 7,68 7,68 0,03% 29.124,99 100,00%

 00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 2,2374000 1,74 3,89 3,89 0,01% 29.128,88 100,01%

 00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 4,0000000 0,90 3,60 3,60 0,01% 29.132,48 100,02%

 00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 1,3587000 2,40 3,26 3,26 0,01% 29.135,74 100,04%

 00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Material H 1,3587000 2,11 2,87 2,87 0,01% 29.138,61 100,05%

 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 283,5413000 0,01 2,84 2,84 0,01% 29.141,44 100,06%

 00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 22,0000000 0,12 2,64 2,64 0,01% 29.144,08 100,06%

 00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) Material KG 0,0678000 37,49 2,54 2,54 0,01% 29.146,63 100,07%

 00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG 0,0792000 20,08 1,59 1,59 0,01% 29.148,22 100,08%

 00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 2,2374000 0,59 1,32 1,32 0,00% 29.149,54 100,08%

 00000746 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA - JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE  400 
E 700 L/H, POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV

Equipamento UN 0,0003386 1.812,65 0,61 0,61 0,00% 29.150,15 100,09%

 00043458 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 8,0000000 0,07 0,56 0,56 0,00% 29.150,71 100,09%

 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 0,5040000 1,04 0,52 0,52 0,00% 29.151,23 100,09%

 00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 4,0000000 0,01 0,04 0,04 0,00% 29.151,27 100,09%

 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 0,5040000 0,01 0,01 0,01 0,00% 29.151,28 100,09%

R$ 2.912,28
R$ 0,00

R$ 8.159,85
R$ 17.492,41

R$ 266,20

R$ 320,54
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

Totais por Tipo
Equipamento

Equipamento para Aquisição Permanente
Mão de Obra

Material
Serviços

Taxas
Administração

Aluguel
Verba

Transporte
Outros

Total sem BDI 23.865,47

Total do BDI 5.259,86

Total Geral 29.125,33

_______________________________________________________________
Yale Shimonishi
Engenheira Civil

Adjunto da Seção Técnica
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

Obra Bancos
Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de 

Abril

SINAPI - 02/2024 - 

Pernambuco

SBC - 03/2024 - Pernambuco

ORSE - 12/2023 - Sergipe

CAERN - 11/2023 - Rio Grande 

do Norte

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

B.D.I. Encargos Sociais
22,09% Não Desonerado: 0,00%

Curva ABC de Insumos

Código Banco Descrição Tipo Und Quantidade Valor  Unitário Total Peso Valor 

Acumulado

Peso 

Acumulado

_______________________________________________________________
HALAN BASTOS OLIVEIRA - Cap QEM
Engenheiro Fortificação e Construção

CREA PE 12695027
Chefe da Seção Técnica da CRO/7
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

Obra
Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de 
Abril

Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo

 1 SERVIÇOS AUXILIARES E ADMINISTRATIVOS

 1.1 ADM LOCAL - PNR EDF 19 DE ABRIL COT
A

100,0  = Engenheiro Civil Júnior: 1h semanal / Téc de Segurança do Trabalho: 2h 
semanais  / Encarregado: 22h/mês.

 2 TAXAS, IMPOSTOS E LICENÇAS

 2.1 (CREA PE) - ART PARA CONTRATO DE OBRA OU SERVIÇO COM VALORES 
ACIMA DE R$ 15.000,00 (CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E PROJETOS)

UND 1,0  = 01 ART referente à execução do serviço.

 3 CANTEIRO DE OBRAS

 3.1 PROTEÇÃO E SINALIZAÇÃO

 3.1.1 (ADAP CAERN 2010053) SINALIZAÇÃO DE OBRA COM TELA TAPUME, COR 
LARANJA, COM SUPORTE A CADA 2M E PLACA DE SINALIZAÇÃO SOBRE 
CAVALETE

M 50,0  =  Para proteção e segurança da área a ser trabalhada.

 3.2 PLACA DE OBRA

 3.2.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 6,0  = (2,0 x 3,0) Conforme modelo de especificação.

 4 EQUIPAMENTOS ALUGADOS

 4.1 (ADPT EMOP 05.007.0015-0) LOCAÇÃO DE CADEIRA SUSPENSA 
(BALANCIM), CONFORME NR 18 E ABNT NBR 1475, INCLUSIVE KIT DE 
SEGURANÇA COMPLETO, EXCLUSIVE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
(VIDE ITEM 05.008.0004)

COT
A

100,0  =  Colocação e remoção de balancim: 4 und / Locação do balancim: 4 und

 5 REVESTIMENTOS E TRATAMENTOS SUPERFICIAIS

 5.1 ( ADAP CPOS/SP 18.06.240) REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS 
COM CIMENTO BRANCO, JUNTAS ACIMA DE 5 ATÉ 10 MM

m² 167,4  = 139,50+(139,50 *0,20)

 5.2 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 m² 167,4  = 139,50+(139,50 *0,20)

 5.3 (ADPT SBC 150700) - REJUNTAMENTO COM SILICONE RHODIASTIC 666 M 837,0  = { Fachadas 01: [(6,90+1,50) + (1,50 +3,20)]*2 + Fachada 02: [(1,60+1,50) + 
(7,60+3,20) +(3,15+1,50)+(3,90+1,50)]*2 + Fachada 03: [(0,80+0,50) + 
(1,20+0,50) + (1,20+0,50)]*2 + Fachada 04: [(1,20+1,50) + (3,10+1,50) 
+(1,90+1,50)+(2,40+1,50) + (1,00+1,50) + (1,90+1,50) +(6,00+1,50)]*2 } * 6 = 
(139,50*6) = 837,00

 6 TRANSPORTE DE MATERIAL ( ENTULHO)

 6.1 (ADAP SBC 017361) TRANSPORTE HORIZONTAL MANUAL MAT. 
1a.CAT./ENTULHO ATE 60m

m³ 6,0  = 01 caçamba estacionária

 6.2 (ADAP SINAPI 95876) TRANSPORTE DE RESÍDUOS (ENTULHOS DE OBRA) m³ x 
km

60,0  = 01 caçamba estacionária

Memória de Cálculo
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

Obra
Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de 
Abril

Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo
Memória de Cálculo

 6.3 DEPOSIÇÃO DE RESÍDUOS EM CTR LICENCIADA T 9,48  =  6,0 x 1,58 

Total Geral 29.125,33

_______________________________________________________________
Yale Shimonishi
Engenheira Civil

Adjunto da Seção Técnica

_______________________________________________________________
HALAN BASTOS OLIVEIRA - Cap QEM
Engenheiro Fortificação e Construção

CREA PE 12695027
Chefe da Seção Técnica da CRO/7

Total sem BDI 23.865,47
Total do BDI 5.259,86
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
COMP_PNR00

Próprio ADM LOCAL - PNR EDF 19 DE ABRIL COTA 1,0000000 15,66 15,66

Composição 
Auxiliar

 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0400000 120,80 4,83

Composição 
Auxiliar

 100309 SINAPI TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0800000 27,83 2,22

Composição 
Auxiliar

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2200000 39,14 8,61

MO sem LS => 14,80 LS => 0,00 MO com LS => 14,80

Valor do BDI => 3,45 19,11

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP0030 Próprio (CREA PE) - ART PARA CONTRATO DE OBRA OU SERVIÇO COM VALORES 
ACIMA DE R$ 15.000,00 (CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E PROJETOS)

UND 1,0000000 262,55 262,55

Insumo  INS_ES_002 Próprio ART PARA CONTRATO DE OBRA OU SERVIÇO COM VALORES ACIMA DE 
R$ 15.000,00 (CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E PROJETOS)

UND 1,0000000 262,55 262,55

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 57,99 320,54

 3.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CPU 003 Próprio (ADAP CAERN 2010053) SINALIZAÇÃO DE OBRA COM TELA TAPUME, COR 
LARANJA, COM SUPORTE A CADA 2M E PLACA DE SINALIZAÇÃO SOBRE 
CAVALETE

M 1,0000000 2,94 2,94

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0833000 20,28 1,68

Insumo  00037524 SINAPI TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA 
RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50 M (L X C)

M 0,1000000 2,96 0,29

Insumo  500229U CAERN BALIZADOR MÓVEL CONFORME NTC-108 UN 0,0064000 152,33 0,97

MO sem LS => 1,28 LS => 0,00 MO com LS => 1,28

Valor do BDI => 0,64 3,58

 3.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril SINAPI - 02/2024 - Pernambuco

SBC - 03/2024 - Pernambuco

ORSE - 12/2023 - Sergipe

CAERN - 11/2023 - Rio Grande do 

Norte

EMOP - 02/2024 - Rio de Janeiro

22,09% Não Desonerado: 0,00%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Taxas

Valor com BDI =>

Tipo

SEOP - SERVIÇOS 
OPERACIONAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril SINAPI - 02/2024 - Pernambuco

SBC - 03/2024 - Pernambuco

ORSE - 12/2023 - Sergipe

CAERN - 11/2023 - Rio Grande do 

Norte

EMOP - 02/2024 - Rio de Janeiro

22,09% Não Desonerado: 0,00%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 310,01 310,01

Composição 
Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 21,97 10,98

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 25,10 9,35

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 20,28 22,68

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 3,2083000 5,13 16,45

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 250,00 250,00

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 30,71 0,34

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 16,45 0,21

MO sem LS => 29,35 LS => 0,00 MO com LS => 29,35

Valor do BDI => 68,48 378,49

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
COMP_PNR00

2 

Próprio (ADPT EMOP 05.007.0015-0) LOCAÇÃO DE CADEIRA SUSPENSA 
(BALANCIM), CONFORME NR 18 E ABNT NBR 1475, INCLUSIVE KIT DE 
SEGURANÇA COMPLETO, EXCLUSIVE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
(VIDE ITEM 05.008.0004)

COTA 1,0000000 30,98 30,98

Composição 
Auxiliar

 210195 SBC REMOCAO BALANCIM EXTERNO OBRAS UN 0,0800000 95,60 7,64

Insumo  PNR_001 Próprio LOCAÇÃO DE CADEIRA SUSPENSA (BALANCIM), CONFORME NR 18 E 
ABNT NBR 14751, C/30M CAB BO, INCLUSIVE KIT SEG. COMPL.

UNXDIA 1,2000000 19,45 23,34

MO sem LS => 7,64 LS => 0,00 MO com LS => 7,64

Valor do BDI => 6,84 37,82

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

LIMPEZA

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril SINAPI - 02/2024 - Pernambuco

SBC - 03/2024 - Pernambuco

ORSE - 12/2023 - Sergipe

CAERN - 11/2023 - Rio Grande do 

Norte

EMOP - 02/2024 - Rio de Janeiro

22,09% Não Desonerado: 0,00%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

Composição  CPU 019 Próprio ( ADAP CPOS/SP 18.06.240) REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS 
COM CIMENTO BRANCO, JUNTAS ACIMA DE 5 ATÉ 10 MM

m² 1,0000000 14,34 14,34

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 25,46 6,36

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 20,28 4,05

Insumo  00001380 SINAPI CIMENTO BRANCO NAO ESTRUTURAL (CPB - NAO ESTRUTURAL) KG 0,8400000 4,68 3,93

MO sem LS => 8,19 LS => 0,00 MO com LS => 8,19

Valor do BDI => 3,16 17,50

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 m² 1,0000000 1,83 1,83

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0890000 20,28 1,80

Composição 
Auxiliar

 99833 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0150000 2,02 0,03

MO sem LS => 1,37 LS => 0,00 MO com LS => 1,37

Valor do BDI => 0,40 2,23

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
COMP_PNR00

Próprio (ADPT SBC 150700) - REJUNTAMENTO COM SILICONE RHODIASTIC 666 M 1,0000000 15,57 15,57

Composição 
Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0800000 25,24 2,01

Composição 
Auxiliar

 88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0580000 21,17 1,22

Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0,4000000 30,86 12,34

MO sem LS => 2,54 LS => 0,00 MO com LS => 2,54

Valor do BDI => 3,43 19,00

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

150

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril SINAPI - 02/2024 - Pernambuco

SBC - 03/2024 - Pernambuco

ORSE - 12/2023 - Sergipe

CAERN - 11/2023 - Rio Grande do 

Norte

EMOP - 02/2024 - Rio de Janeiro

22,09% Não Desonerado: 0,00%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

Composição  CPU 032 Próprio (ADAP SBC 017361) TRANSPORTE HORIZONTAL MANUAL MAT. 
1a.CAT./ENTULHO ATE 60m

m³ 1,0000000 141,38 141,38

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,8050000 20,28 97,44

Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA UN 0,2600000 169,00 43,94

MO sem LS => 73,99 LS => 0,00 MO com LS => 73,99

Valor do BDI => 31,23 172,61

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CPU 034 Próprio (ADAP SINAPI 95876) TRANSPORTE DE RESÍDUOS (ENTULHOS DE OBRA) m³ x km 1,0000000 2,11 2,11

Composição 
Auxiliar

 95876 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 2,11 2,11

MO sem LS => 0,17 LS => 0,00 MO com LS => 0,17

Valor do BDI => 0,46 2,57

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CPU 035 Próprio DEPOSIÇÃO DE RESÍDUOS EM CTR LICENCIADA T 1,0000000 23,00 23,00

Insumo  COTIS 001 Próprio DEPOSIÇÃO DE RESÍDUOS EM CTR LICENCIADA T 1,0000000 23,00 23,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 5,08 28,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,17 21,17

Composição 
Auxiliar

 95320 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERRALHEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00000252 SINAPI AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 15,96 15,96

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 
E DESCARGAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 
E DESCARGAS
TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 
E DESCARGAS

Valor com BDI =>

Tipo

SEOP - SERVIÇOS 
OPERACIONAIS
Serviços

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril SINAPI - 02/2024 - Pernambuco

SBC - 03/2024 - Pernambuco

ORSE - 12/2023 - Sergipe

CAERN - 11/2023 - Rio Grande do 

Norte

EMOP - 02/2024 - Rio de Janeiro

22,09% Não Desonerado: 0,00%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,57 0,57

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,24 1,24

MO sem LS => 16,17 LS => 0,00 MO com LS => 16,17

Valor do BDI => 4,67 25,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89877 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHI 
DIURNO. AF_12/2014

CHI 1,0000000 81,26 81,26

Composição 
Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,68 24,68

Composição 
Auxiliar

 89870 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 37,79 37,79

Composição 
Auxiliar

 89871 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. 
AF_12/2014

H 1,0000000 13,39 13,39

Composição 
Auxiliar

 89872 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_12/2014

H 1,0000000 5,40 5,40

MO sem LS => 20,87 LS => 0,00 MO com LS => 20,87

Valor do BDI => 17,95 99,21

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril SINAPI - 02/2024 - Pernambuco

SBC - 03/2024 - Pernambuco

ORSE - 12/2023 - Sergipe

CAERN - 11/2023 - Rio Grande do 

Norte

EMOP - 02/2024 - Rio de Janeiro

22,09% Não Desonerado: 0,00%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89876 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO. AF_12/2014

CHP 1,0000000 324,76 324,76

Composição 
Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,68 24,68

Composição 
Auxiliar

 89870 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 37,79 37,79

Composição 
Auxiliar

 89871 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. 
AF_12/2014

H 1,0000000 13,39 13,39

Composição 
Auxiliar

 89872 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_12/2014

H 1,0000000 5,40 5,40

Composição 
Auxiliar

 89873 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 
MANUTENÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 64,92 64,92

Composição 
Auxiliar

 89874 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 178,58 178,58

MO sem LS => 20,87 LS => 0,00 MO com LS => 20,87

Valor do BDI => 71,73 396,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89870 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 37,79 37,79

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril SINAPI - 02/2024 - Pernambuco

SBC - 03/2024 - Pernambuco

ORSE - 12/2023 - Sergipe

CAERN - 11/2023 - Rio Grande do 

Norte

EMOP - 02/2024 - Rio de Janeiro

22,09% Não Desonerado: 0,00%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

Insumo  00037743 SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM 
CACAMBA METALICA 14 M3  (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO 
MECANICO)

UN 0,0000603 213.383,28 12,86

Insumo  00037762 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, 
CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 
*3,56* M, POTENCIA *286* CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
SEMIRREBOQUE)

UN 0,0000342 729.180,18 24,93

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 8,34 46,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89872 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_12/2014

H 1,0000000 5,40 5,40

Insumo  00037743 SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM 
CACAMBA METALICA 14 M3  (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO 
MECANICO)

UN 0,0000059 213.383,28 1,25

Insumo  00037762 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, 
CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 
*3,56* M, POTENCIA *286* CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
SEMIRREBOQUE)

UN 0,0000057 729.180,18 4,15

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,19 6,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89871 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. 
AF_12/2014

H 1,0000000 13,39 13,39

Insumo  00037743 SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM 
CACAMBA METALICA 14 M3  (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO 
MECANICO)

UN 0,0000146 213.383,28 3,11

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril SINAPI - 02/2024 - Pernambuco

SBC - 03/2024 - Pernambuco

ORSE - 12/2023 - Sergipe

CAERN - 11/2023 - Rio Grande do 

Norte

EMOP - 02/2024 - Rio de Janeiro

22,09% Não Desonerado: 0,00%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

Insumo  00037762 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, 
CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 
*3,56* M, POTENCIA *286* CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
SEMIRREBOQUE)

UN 0,0000141 729.180,18 10,28

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,95 16,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89873 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 
MANUTENÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 64,92 64,92

Insumo  00037743 SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM 
CACAMBA METALICA 14 M3  (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO 
MECANICO)

UN 0,0000849 213.383,28 18,11

Insumo  00037762 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, 
CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 
*3,56* M, POTENCIA *286* CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
SEMIRREBOQUE)

UN 0,0000642 729.180,18 46,81

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 14,34 79,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89874 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 178,58 178,58

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 29,4700000 6,06 178,58

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 39,44 218,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,10 25,10

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril SINAPI - 02/2024 - Pernambuco

SBC - 03/2024 - Pernambuco

ORSE - 12/2023 - Sergipe

CAERN - 11/2023 - Rio Grande do 

Norte

EMOP - 02/2024 - Rio de Janeiro

22,09% Não Desonerado: 0,00%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

Composição 
Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,0000000 19,98 19,98

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,57 0,57

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 20,24 LS => 0,00 MO com LS => 20,24

Valor do BDI => 5,54 30,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95320 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERRALHEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00000252 SINAPI AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) H 0,0132800 15,96 0,21

MO sem LS => 0,21 LS => 0,00 MO com LS => 0,21

Valor do BDI => 0,04 0,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,0132800 19,98 0,26

MO sem LS => 0,26 LS => 0,00 MO com LS => 0,26

Valor do BDI => 0,05 0,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril SINAPI - 02/2024 - Pernambuco

SBC - 03/2024 - Pernambuco

ORSE - 12/2023 - Sergipe

CAERN - 11/2023 - Rio Grande do 

Norte

EMOP - 02/2024 - Rio de Janeiro

22,09% Não Desonerado: 0,00%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

Composição  95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 0,0244200 35,58 0,86

MO sem LS => 0,86 LS => 0,00 MO com LS => 0,86

Valor do BDI => 0,18 1,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,98 1,98

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 0,0169900 116,72 1,98

MO sem LS => 1,98 LS => 0,00 MO com LS => 1,98

Valor do BDI => 0,43 2,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 0,0058600 20,75 0,12

MO sem LS => 0,12 LS => 0,00 MO com LS => 0,12

Valor do BDI => 0,02 0,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0244200 19,98 0,48

MO sem LS => 0,48 LS => 0,00 MO com LS => 0,48

Valor do BDI => 0,10 0,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0169900 19,98 0,33

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

 
AV NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR CRO/7 - SANTO AMARO - RECIFE / PE

(81) 3311-0990 / yale.shimonishi@eb.mil.br 

Página 89

l 

l 



 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril SINAPI - 02/2024 - Pernambuco

SBC - 03/2024 - Pernambuco

ORSE - 12/2023 - Sergipe

CAERN - 11/2023 - Rio Grande do 

Norte

EMOP - 02/2024 - Rio de Janeiro

22,09% Não Desonerado: 0,00%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

MO sem LS => 0,33 LS => 0,00 MO com LS => 0,33

Valor do BDI => 0,07 0,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 0,0132800 19,98 0,26

MO sem LS => 0,26 LS => 0,00 MO com LS => 0,26

Valor do BDI => 0,05 0,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0244200 15,04 0,36

MO sem LS => 0,36 LS => 0,00 MO com LS => 0,36

Valor do BDI => 0,07 0,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100299 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,51 0,51

Insumo  00040943 SINAPI TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO (HORISTA) H 0,0207000 25,12 0,51

MO sem LS => 0,51 LS => 0,00 MO com LS => 0,51

Valor do BDI => 0,11 0,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 39,14 39,14

Composição 
Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 35,58 35,58

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril SINAPI - 02/2024 - Pernambuco

SBC - 03/2024 - Pernambuco

ORSE - 12/2023 - Sergipe

CAERN - 11/2023 - Rio Grande do 

Norte

EMOP - 02/2024 - Rio de Janeiro

22,09% Não Desonerado: 0,00%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,25 1,25

MO sem LS => 36,44 LS => 0,00 MO com LS => 36,44

Valor do BDI => 8,64 47,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 120,80 120,80

Composição 
Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,98 1,98

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 1,0000000 116,72 116,72

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

MO sem LS => 118,70 LS => 0,00 MO com LS => 118,70

Valor do BDI => 26,68 147,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99833 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 2,02 2,02

Composição 
Auxiliar

 99829 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,10 0,10

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril SINAPI - 02/2024 - Pernambuco

SBC - 03/2024 - Pernambuco

ORSE - 12/2023 - Sergipe

CAERN - 11/2023 - Rio Grande do 

Norte

EMOP - 02/2024 - Rio de Janeiro

22,09% Não Desonerado: 0,00%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

Composição 
Auxiliar

 99830 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,02 0,02

Composição 
Auxiliar

 99831 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,07 0,07

Composição 
Auxiliar

 99832 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,83 1,83

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,44 2,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99829 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00000746 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA - JATO) PARA AGUA FRIA, 
PRESSAO DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA 
ENTRE  400 E 700 L/H, POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV

UN 0,0000700 1.484,69 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99830 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,02 0,02

Insumo  00000746 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA - JATO) PARA AGUA FRIA, 
PRESSAO DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA 
ENTRE  400 E 700 L/H, POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV

UN 0,0000148 1.484,69 0,02

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril SINAPI - 02/2024 - Pernambuco

SBC - 03/2024 - Pernambuco

ORSE - 12/2023 - Sergipe

CAERN - 11/2023 - Rio Grande do 

Norte

EMOP - 02/2024 - Rio de Janeiro

22,09% Não Desonerado: 0,00%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 0,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99831 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00000746 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA - JATO) PARA AGUA FRIA, 
PRESSAO DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA 
ENTRE  400 E 700 L/H, POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV

UN 0,0000500 1.484,69 0,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99832 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,83 1,83

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,8767900 0,98 1,83

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,40 2,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,68 24,68

Composição 
Auxiliar

 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 1,0000000 20,75 20,75

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,57 0,57

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Franquia

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril SINAPI - 02/2024 - Pernambuco

SBC - 03/2024 - Pernambuco

ORSE - 12/2023 - Sergipe

CAERN - 11/2023 - Rio Grande do 

Norte

EMOP - 02/2024 - Rio de Janeiro

22,09% Não Desonerado: 0,00%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

MO sem LS => 20,87 LS => 0,00 MO com LS => 20,87

Valor do BDI => 5,45 30,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,46 25,46

Composição 
Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 19,98 19,98

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,57 0,57

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,24 1,24

MO sem LS => 20,46 LS => 0,00 MO com LS => 20,46

Valor do BDI => 5,62 31,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,95 26,95

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril SINAPI - 02/2024 - Pernambuco

SBC - 03/2024 - Pernambuco

ORSE - 12/2023 - Sergipe

CAERN - 11/2023 - Rio Grande do 

Norte

EMOP - 02/2024 - Rio de Janeiro

22,09% Não Desonerado: 0,00%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

Composição 
Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 19,98 19,98

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,57 0,57

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,97 1,97

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,73 1,73

MO sem LS => 20,31 LS => 0,00 MO com LS => 20,31

Valor do BDI => 5,95 32,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 1,0000000 21,97 21,97

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4529000 26,95 12,20

Insumo  00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 0,3257000 30,01 9,77

MO sem LS => 9,19 LS => 0,00 MO com LS => 9,19

Valor do BDI => 4,85 26,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  210195 SBC REMOCAO BALANCIM EXTERNO OBRAS UN 1,0000000 95,60 95,60

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 6,3570000 15,04 95,60

MO sem LS => 95,60 LS => 0,00 MO com LS => 95,60

Valor do BDI => 21,11 116,71

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

LIMPEZA

Mão de Obra

Valor com BDI =>
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril SINAPI - 02/2024 - Pernambuco

SBC - 03/2024 - Pernambuco

ORSE - 12/2023 - Sergipe

CAERN - 11/2023 - Rio Grande do 

Norte

EMOP - 02/2024 - Rio de Janeiro

22,09% Não Desonerado: 0,00%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,24 25,24

Composição 
Auxiliar

 95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 19,98 19,98

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,57 0,57

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,24 1,24

MO sem LS => 20,24 LS => 0,00 MO com LS => 20,24

Valor do BDI => 5,57 30,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,28 20,28

Composição 
Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 15,04 15,04

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,57 0,57

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril SINAPI - 02/2024 - Pernambuco

SBC - 03/2024 - Pernambuco

ORSE - 12/2023 - Sergipe

CAERN - 11/2023 - Rio Grande do 

Norte

EMOP - 02/2024 - Rio de Janeiro

22,09% Não Desonerado: 0,00%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,33 1,33

MO sem LS => 15,40 LS => 0,00 MO com LS => 15,40

Valor do BDI => 4,47 24,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95876 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 2,11 2,11

Composição 
Auxiliar

 89876 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO. AF_12/2014

CHP 0,0059000 324,76 1,91

Composição 
Auxiliar

 89877 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHI 
DIURNO. AF_12/2014

CHI 0,0025000 81,26 0,20

MO sem LS => 0,17 LS => 0,00 MO com LS => 0,17

Valor do BDI => 0,46 2,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100309 SINAPI TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 27,83 27,83

Composição 
Auxiliar

 100299 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,51 0,51

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00040943 SINAPI TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO (HORISTA) H 1,0000000 25,12 25,12

Insumo  00043458 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,06 0,06

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 
E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Mão de Obra

Material

 
AV NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR CRO/7 - SANTO AMARO - RECIFE / PE
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril SINAPI - 02/2024 - Pernambuco

SBC - 03/2024 - Pernambuco

ORSE - 12/2023 - Sergipe

CAERN - 11/2023 - Rio Grande do 

Norte

EMOP - 02/2024 - Rio de Janeiro

22,09% Não Desonerado: 0,00%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

Insumo  00043482 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,79 0,79

MO sem LS => 25,63 LS => 0,00 MO com LS => 25,63

Valor do BDI => 6,14 33,97

Total Geral 29.125,33

_______________________________________________________________
Yale Shimonishi
Engenheira Civil

Adjunto da Seção Técnica

_______________________________________________________________
HALAN BASTOS OLIVEIRA - Cap QEM
Engenheiro Fortificação e Construção

CREA PE 12695027
Chefe da Seção Técnica da CRO/7

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 23.865,47

Total do BDI 5.259,86

 
AV NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR CRO/7 - SANTO AMARO - RECIFE / PE

(81) 3311-0990 / yale.shimonishi@eb.mil.br 
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Apêndice 17 – Encargos Sociais – Pernambuco

 

12/2023

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,01% Não incide 18,01% Não incide

B2 Feriados 4,32% Não incide 4,32% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64% 0,85% 0,64%

B4 13º Salário 11,03% 8,33% 11,03% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04% 0,06% 0,04%

B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 0,74% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,98% Não incide 1,98% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%

B9 Férias Gozadas 10,90% 8,24% 10,90% 8,24%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%

B Total 48,03% 17,92% 48,03% 17,92%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,80% 3,63% 4,80% 3,63%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,09% 0,11% 0,09%

C3 Férias Indenizadas 2,91% 2,20% 2,91% 2,20%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,83% 2,14% 2,83% 2,14%

C5 Indenização Adicional 0,40% 0,31% 0,40% 0,31%

C Total 11,05% 8,37% 11,05% 8,37%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,07% 3,01% 17,68% 6,59%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,40% 0,31% 0,42% 0,32%

D  Total 8,47% 3,32% 18,10% 6,91%

84,35% 46,41% 113,98% 70,00%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

PERNAMBUCO VIGÊNCIA A PARTIR DE 

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23 

Obra Bancos
Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril SINAPI - 02/2024 - Pernambuco

SBC - 03/2024 - Pernambuco

ORSE - 12/2023 - Sergipe

CAERN - 11/2023 - Rio Grande do 

Norte

EMOP - 02/2024 - Rio de Janeiro

Execução dos 
Serviços

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS
 1 SERVIÇOS AUXILIARES E ADMINISTRATIVOS 0,00%

1.911,00

0,00%

1.911,00
 2 TAXAS, IMPOSTOS E LICENÇAS 0,00%

320,54

0,00%

320,54
 3 CANTEIRO DE OBRAS 0,00%

2.449,94

0,00%

2.449,94
 4 EQUIPAMENTOS ALUGADOS 0,00%

3.782,00

0,00%

3.782,00
 5 REVESTIMENTOS E TRATAMENTOS SUPERFICIAIS 0,00%

19.205,80

0,00%

19.205,80
 6 TRANSPORTE DE MATERIAL ( ENTULHO) 0,00%

1.456,05

0,00%

1.456,05
100,00%

 R$    29.125,33 

100,00%

 R$    29.125,33 

Responsáveis:

Visto:

Recife, 11 de abril de 2024.

_______________________________________________________________
HALAN BASTOS OLIVEIRA - Cap QEM
Engenheiro Fortificação e Construção

CREA PE 12695027
Chefe da Seção Técnica da CRO/7

_______________________________________________________________
Yale Shimonishi
Engenheira Civil

Adjunto da Seção Técnica

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

B.D.I. Encargos Sociais
22,09% Não Desonerado: 0,00%

Cronograma Físico e Financeiro

 
AV NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR CRO/7 - SANTO AMARO - RECIFE / PE

(81) 3311-0990 / yale.shimonishi@eb.mil.br 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 
(CRO 1 / 7ª. RM – 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 
 

 
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Recuperação parcial e 
impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril. 
 

Código OPUS: 202407000058 
 
I – NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
Atualmente e considerando a vistoria técnica realizada no dia 04 de março de 2024, 

verificou-se a necessidade de contratação de uma empresa especializada para executar a 
limpeza e rejuntamento cerâmico nas áreas entre as esquadrias metálicas e alvenaria das 

fachadas, além da aplicação de juntas de silicone ou material apropriado para a vedação, a fim 
de garantir a funcionalidade e também a segurança das entradas de água que ocorrem durante 
os períodos chuvosos, o que ensejou no cadastro de solicitações no sistema OPUS com o 
código 202407000058, para serviços técnicos de engenharia, cujo conteúdo atenda a demanda 

retrocitada. 
 

II – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima 

mencionadas, não possui natureza continuada, não havendo necessidade de prorrogação 

contratual para além da vigência prevista. 

Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, não existem requisitos 

mínimos para sua satisfação. 

A empresa deverá realizar os serviços listados em planilha orçamentária a ser 

realizada em momento oportuno, em fase posterior à elaboração do Estudo Preliminar.  

Os seguintes critérios e práticas de sustentabilidade devem ser considerados e 

previstos no momento de elaboração do projeto: utilização de materiais que sejam reciclados, 

reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção; priorização do 

emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local para 

execução, conservação e operação das obras públicas; e observação das diretrizes, critérios e 

procedimentos necessários para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na 

Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA e 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010.  

 

III – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

Os serviços contemplarão o rejuntamento com o silicone nas esquadrias, como 
também o rejuntamento em placas cerâmicas com cimento branco, juntas acima de 5 até 10 
mm. 

 

Página 103



Por fim, deverá ser feito uma limpeza de superfície com jato a pressão, como também 
todo o transporte do material residual da obra, levando ao destino final licenciado. 
 

IV – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

A obra a ser realizada com cárater urgente corresponde a uma área de 837 m do 
silicone que abrange a região de todas as esquadrias da edificação. 

 

V – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 

Os quantitativos e a memória de cálculo dos serviços estão listados juntamente com a 

planilha orçamentária. 

 

VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

A estimativa do valor para a contratação foi de R$ 29.125,33. Valor orçado através da 

plataforma ORÇAFASCIO e utilizando o banco de dados do SINAPI e adaptações, com as 

devidas correções. Maior detalhadamento a respeito do valor estimado pode ser encontrado 

nos Anexos III e IV. 

 

VII – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO 
 

Em regra, conforme inciso II do art. 47 da Lei nº 14.133/21, os serviços deverão 

atender ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso, devendo ser considerados: a responsabilidade técnica, o custo para a Administração 

de vários contratos frente às vantagens da redução de custos e o dever de buscar a ampliação 

da competição e de evitar a concentração de mercado.  

Logo, depreende-se que a regra do parcelamento deve ser coordenada com os 

requisitos que a própria lei definiu: só se pode falar em parcelamento quando há viabilidade 

técnica e econômica para sua adoção. 

Esclarecido o comando legal, é o caso de volver-se aos fatos em exame. Em uma 

avaliação mais acurada constata-se de forma indubitável, que há fundamentos de ordem 

técnica e econômica para a realização de somente uma licitação.  

 

VIII – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 

Não há contratações correlatas ou interdependentes a este objeto. 
 

IX – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  
 

A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsto na Ficha 

Modelo 20 da 7ª Região Militar.   

 

X – RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

A obra da recuperação e impermeabilização da fachada da edificação deverá garantir a 

total vedação das águas dentro das áreas internas dos apartamentos, não apresentando 

nenhum dano as instalações existentes, devido ao mau manuseio. Vale ressaltar que durante 

toda a execução do serviço, deverá ser com total segurança de acordo com as exigências das 

normas estabelecidas da ABNT vigente.  

 

XI – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
 
Não se vislumbram necessidades de tomada de providências de adequações para a solução 

ser contratada e o objeto. 
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XII – IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 
 

A futura contratação não necessita de licenciamento ambiental, conforme prescreve a 

Lei nº 6.938/81 e Resoluções do CONAMA nº 001/86; nº 237/97 e nº 273/2000. 

A destinação dos resíduos, da construção civil, deverá observar as diretrizes, critérios e 

procedimentos estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente – CONAMA e Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010. 

A contratação também requer que a contratada exerça práticas de sustentabilidade, 

conforme disposto e orientado no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis – Advocacia-Geral 

da União. 

 

XIII – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

 
Declaro que a contratação é viável, por estar incluída no planejamento do Exército 

Brasileiro, por atender as normas necessárias, por utilizar serviços e materiais usuais do 

mercado e não restringir a competitividade. 

 

Recife-PE, 11 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 
Responsáveis:  

 

 

 

YALE SHIMONISHI – 1º Ten OTT  

Engenheiro Civil 

CREA RNP 034638 

Adjunto da Seção Técnica da CRO/7 

 

 

 

 

Visto: 

 

 

 

WINDSON BEZERRA DE AGUIAR – CAP QEM 

Engenheiro de Fortificação e Construção 

CREA RNP 2017003077 

Chefe da Seção de Projetos da CRO/7 

 

 

 

 

HALAN BASTOS OLIVEIRA - CAP QEM 

Engenheiro Fortificação e Construção 

CREA PE 12695027 

Chefe da Seção Técnica da CRO/7 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 
(CRO 1 / 7ª. RM – 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

 
 

MAPAS DE RISCOS 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Recuperação parcial e 
impermeabilização da fachada do Edifício 19 de Abril 

 
 
FASE: ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
RISCO: Edital reprovado pela CJU (NÃO É O CASO POR SE TRATAR DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO) 

Probabilidade: (  ) Baixa ( x ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa ( x ) Média (  ) Alta 

Dano: Atraso na publicação da licitação. 

Ação Preventiva Responsável 

Realizar revisões; treinamento dos integrantes da SALC e atender os 

modelos e recomendações da CJU. SALC do CMNE 

Ação de contingência Responsável 

Adequar rapidamente o Edital atendendo as observações do relatório da 

CJU. 

SALC da CMNE e 

Orçamentista.  

 
FASE: LICITAÇÃO 
 

RISCO: Licitação deserta (NÃO É O CASO POR SE TRATAR DE DISPENSA DE LICITAÇÃO) 

Probabilidade: ( x ) Baixa (  ) Média (  ) Alta 

Impacto: ( x ) Baixa (  ) Média (  ) Alta 

Dano: Relançar o Edital e possibilidade de perder o crédito. 

Ação Preventiva Responsável 

Verificar se a qualificação técnica está restritiva ou o orçamento encontra-se 

abaixo do preço de mercado. 

Chefe da Seção 

técnica; Chefe da 

CPL 

Ação de contingência Responsável 

Adequar a qualificação técnica ou o orçamento; e verificar junto a CJU a 

possibilidade de nova publicação ou necessidade de nova análise. Orçamentista 
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RISCO: Todas as propostas com erros. 

Probabilidade: (  ) Baixa ( x ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa ( x ) Média (  ) Alta 

Dano: Atraso no empenho do crédito. 

Ação Preventiva Responsável 

Realizar palestras com as empresas orientando como apresentar as 

propostas e o que será cobrado no Edital. 

Chefe da SALC e 

Chefe da SEC TEC 

Ação de contingência Responsável 

Escoimar as propostas ou verificar a possibilidade da 1ª colocada corrigir o 

erro, atendendo assim o princípio da Economicidade. CPL 

 

RISCO: Impugnação do Edital 

Probabilidade: (  ) Baixa ( x ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa ( x ) Média (  ) Alta 

Dano: Anulação da licitação e perda do crédito. 

Ação Preventiva Responsável 

Realizar revisões; treinamento dos integrantes da SALC e atender os 

modelos e recomendações da CJU e normas vigentes. 

Chefe da SALC e 

Equipe de projeto 

Ação de contingência Responsável 

Analisar a impugnação verificando seu mérito, responder a impugnação ou 

anular o certame. 

Chefe da SALC; 

Arquiteto e 

Orçamentista 

 

 

FASE: DURANTE A EXECUÇÃO DA ELABORAÇÃO DA SERVIÇO 
 
RISCO: A contratada não conseguir concluir dentro do prazo. 

Probabilidade: (  ) Baixa ( X ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa ( X ) Média (  ) Alta 

Dano: Aumentar o prazo de execução da elaboração do serviço. 

Ação Preventiva Responsável 

O gestor de contrato deverá realizar reuniões com a empresa contratada. Gestor de Contrato 

Ação de contingência Responsável 

O gestor de contrato deverá solicitar aditivo de prazo. Gestor de Contrato 
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Recife-PE, 11 de abril de 2024. 

 

 

 
Responsáveis:  

 

 

 
YALE SHIMONISHI – 1º Ten OTT  

Engenheiro Civil 

CREA RNP 034638 

Adjunto da Seção Técnica da CRO/7 

 

 
Visto: 

 

 

 

WINDSON BEZERRA DE AGUIAR – CAP QEM 

Engenheiro de Fortificação e Construção 

CREA RNP 2017003077 

Chefe da Seção de Projetos da CRO/7 

 

 

 

 

 

HALAN BASTOS OLIVEIRA - CAP QEM 

Engenheiro Fortificação e Construção 

CREA PE 12695027 

Chefe da Seção Técnica da CRO/7 
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Pag nº 1

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS 7
(CRO 1 / 7ª RM - 1965)

COMISSÃO DE OBRAS BATALHAS DAS SALINAS

Quartel em Recife/PE, 5 de abril de 2024
(sexta-feira)

BOLETIM INTERNO Nº 29/2024 

Para conhecimento deste aquartelamento e devida execução, publico o seguinte:

1ª Parte
SERVIÇOS DIÁRIOS

Sem Alteração

2ª Parte
INSTRUÇÃO

CURSO

APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO

Apresentou o certificado de conclusão do curso de SPED 3.0 - Usuário Convencional, na modalidade
EAD, com carga horária de 32 horas-aula, ministrado pelo 1º Centro de Telemática de Área, Porto
Alegre - RS.

3º Sgt NATAN LUCAS DE SANTANA LIMA 

Em consequência, a Secretaria e os demais interessados tomem conhecimento e providências.

3ª Parte
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1. ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

a. ALTERAÇÕES DE OFICIAIS

1) Homologação de prorrogação de tempo de serviço - Transcrição

"Homologação do tempo de serviço dos oficiais temporários - por este Comando

Conforme solicitado do DIEx nº 72/ Secretaria/ CRO-7 de 3 de abril 2024, de acordo com o previsto no
Art. 42 das Instruções Gerais para a Convocação, os Estágios, as Prorrogações de Tempo de Serviço, as
Promoções e o Licenciamento dos Integrantes da Reserva de 2ª Classe (IG 10-68), aprovadas pela
Portaria Nr 462-Gab Cmt Ex, de 21 AGO 03, combinado com o Art 162, inciso I, Parágrafo Único e Art
169, do inciso III, das Normas para a Prestação do Serviço Militar Temporário (EB30-N-30.009), 2ª
Edição, 2022, aprovadas pela Portaria - DGP/C Ex n° 407, de 25 JUL 22, bem com pelo Art.27, inciso
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(Continuação do BI Nr 29, de 05/04/2024, do(a) CRO/7) Pag nº 2

3°, da Lei n° 13.954, de 16 de dezembro de 2019, a qual estabeleceu o prazo para o serviço temporário
no âmbito das Forças Armadas, resolvo: HOMOLOGAR a prorrogação de serviço militar ativo, em
caráter voluntário, dos Oficiais Temporários a seguir nominados, na área desta Região Militar, nos
período de 2 de abril 2024 a 1º de abril de 2025:

- A/Q/S: Oficial Temporário  (OTT) ENGENHEIRO CIVIL
- Idt: 070778507-7;
- Tp SV: 06a00m00d; e
- OM: CRO/7 (Recife-PE)

1º Ten MARCO TÚLIO SOARES FREITAS

Em consequência:

- a CRO/7 providencie a atualização do Sistema de Cadastramento de Pessoal do Exército (SiCaPEx), no
Banco de Dados do DGP, tornando atual o cadastro da respectiva OM para o período acima mencionado,
tendo o prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação; e
 - a SSMR/7 e interessados tomem conhecimento e providências.”

 (Transcrito do Bol R Nº 65, de 8 ABR 24, do Cmdo da 7ª RM)

1º Ten MARCO TÚLIO SOARES FREITAS 

Em consequência, a Secretaria e os demais interessados tomem conhecimento e providências.

2) Prorrogação de tempo de serviço - Concessão

De acordo com o Art. 25 e seu Parágrafo Único do Regulamento para o Corpo de Oficiais da Reserva do
Exército (R-68), aprovado pelo Decreto no 6.790, de 6 MAR 09; Art. 41, 45 e seus incisos das Instruções
Gerais para Convocação, Estágios, as Prorrogações de Tempo de Serviço, as Promoções e o
Licenciamento dos Integrantes da Reserva de 2a Classe (IG-10-68), aprovadas pela Portaria no 462-Gab
Cmt Ex, 21 de Agosto de 2003; e Parágrafo Único do Art. 160 e nos Art. 163 e 165, das Normas
Técnicas para a Prestação do Serviço Militar Temporário (EB30-N-30.009), 2a Edição de 2022, aprovada
pela Portaria - DGP/C Ex no 407, de 25 JUL 22. Resolvo:

PRORROGAR o tempo de serviço ativo do oficial técnico temporário abaixo nominado, a contar de 7
de maio de 2024, desta Comissão Regional de Obras/7:

 

- Pelo período de 7 de maio de 2024 a 6 de maio de 2025:

1º Ten RODRIGO JOSÉ LUCENA QUINTELLA DE ALBUQUERQUE 
- Posto: 1º Ten
 
 - A/Q/S: OTT/Engenharia Elétrica - Eletrotécnica
 
 - Nome: RODRIGO JOSÉ LUCENA QUINTELLA DE ALBUQUERQUE
 
 - Idt/CPF: 070.955.587-4 / 044.712.874-43
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 - Dt Nasc: 31/10/83
 
 - Dt Conv: 07/05/20
 
 - Total Tp Sv Mil em 7 MAIO 24: 04a00m01d 
 
1º Ten ADRIANA CARDOSO DOS SANTOS RODRIGUES 

- Posto: 1º Ten

- A/Q/S: OTT/Engenharia Civil

- Nome: ADRIANA CARDOSO DOS SANTOS RODRIGUES

- Idt/CPF: 070.955.607-0 / 056.001.614-09

- Dt Nasc: 04/01/85

- Dt Conv: 07/05/20

- Total Tp Sv Mil em 7 MAIO 24: 04a00m01d 

Em consequência:

- a Secretaria remeta cópia desta publicação para o Comando da 7ª Região Militar para fins de
homologações e providencie a atualização das fichas individuais no Sistema de Cadastramento de
Pessoal do Exército (SiCaPEx) dos referidos militares; e

- os demais interessados tomem conhecimento e as devidas providências

b. ALTERAÇÕES DE PRAÇAS

1) Férias – Concessão

Concedidos 10 (dez) dias de férias regulamentares, 2ª parcela, relativas ao período aquisitivo de 7 MAIO
23 à 6 MAIO 24, de acordo com o Art. 443 e Inciso II, do § 1º do 451, da Portaria nº 816, de 19 DEZ 03
(RISG), alterado pela Portaria nº 039-Cmt Ex, de 28 JAN 15, a contar de 8 à 17 ABR 24, devendo estar
pronta para o serviço em 18 ABR 24, restando-lhe 10 (dez) dias.

3º Sgt VALERIA MARIA FREIRE 

Em consequência, a Secretaria, a Seção Técnica e os demais interessados tomem conhecimento e as
devidas providências.

(Nota nº 554, de 5 de abril de 2024, da(o) S1)

Página 111



(Continuação do BI Nr 29, de 05/04/2024, do(a) CRO/7) Pag nº 4

2) Término de férias – Apresentação

Em 3 ABR 24, apresentou-se por término de 30 (trinta) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de
1º ABR 23 à 31 MAR 24 e estar pronta para o serviço, restando-lhe 00 (zero) dia.

3º Sgt FABIANA FERREIRA SCHWENCK 

Em consequência, a Secretaria e os demais interessados tomem conhecimento e as devidas providências. 

(Nota nº 542, de 3 de abril de 2024, da(o) S1)

Em 3 ABR 24, apresentou-se por término de 30 (trinta) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de
1º MAR 23 à 29 FEV 24 e estar pronto para o serviço, restando-lhe 00 (zero) dia.

Sd ANDRE LUIZ TRINDADE MENDES DA SILVA 

Em consequência, a Secretaria, a Seção Administrativa e os demais interessados tomem conhecimento e
as devidas providências. 

(Nota nº 543, de 3 de abril de 2024, da(o) S1)

c. DE SERVIDORES CIVIS / EMPREGADOS PÚBLICOS

Sem alteração

d. DIVERSOS

1) Designação de equipe de apoio

Designo como responsável pela elaboração do termo de referência da recuperação paliativa de
manutenção da fachada do PNR Edificio 19 de Abril.

1º Ten YALE SHIMONISHI 

Em consequência, a Seção Técnica e os demais interessados tomem conhecimento e as devidas
providências.

2) Declaração de acumulação de cargo público e outras situações enquanto militar da ativa-
Apresentação

Determino que os militares relacionados entreguem à Secretaria desta Comissão a declaração de
acumulação de cargo público e outras situações enquanto militar da ativa, para que seja digitalizada e
anexada ao SiCaPEx, bem como a declaração original deverá ser arquivada na Pasta de Habilitação à
Pensão Militar (PHPM), de acordo com o § 2º do Art. 1° da Portaria n° 225-DGP, de 26 de setembro de
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2019.

2º Ten IGOR DUARTE DIAS 
2º Ten MICHELLE BRIZACK DA SILVA LANZZARINI 
2º Ten HIGOR GOMES PANTOJA ALCOFORADO 
Asp PRISCILA VILEMEN DA SILVA LIMA 
3º Sgt NATAN LUCAS DE SANTANA LIMA 
3º Sgt MATHEUS PONTES ANDRADE AZEVEDO 
3º Sgt WANDERSON PEDRO DUARTE DE ARRUDA 
3º Sgt ANDRE CARLOS BORGES SILVA 
Sd DIEGO DOS SANTOS FREITAS 
Sd DIEGO ROGER SIQUEIRA DE AZEVEDO 
Sd ERICK LINS DE OLIVEIRA 
Sd JUAN PABLO REIS DE OLIVEIRA 
Sd LENNYCK VICENTE NOBRE DE SANTANA 
Sd LUAN ALVES DA SILVA 
Sd MARCOS DOS SANTOS SILVA 
Sd MATEUS FELIPE RAMOS DA SILVA 
Sd MATHEUS DLUCA LOPES DE ALMEIDA 
Sd PEDRO HENRIQUE VALENTIM DE ARAUJO 
Sd RICARDO DE SOUZA FERREIRA JUNIOR 
Sd SAMUEL JOSE DOS SANTOS JUNIOR 
Sd THALISON MONTEIRO DA SILVA 

Em consequência, a Secretaria e os demais interessados tomem conhecimento e as devidas providências.

3) Fiscal de contrato/ obras - Designação

De acordo com o que prescreve Art. 67, da Lei 8666/93, o Ordenador de Despesas nomeia, a contar da
publicação em Boletim Interno, os militares abaixo relacionados como Gestores e Gestores Substitutos
dos respectivos Contratos Administrativos celebrados por esta OM.

Contrato Objeto
Gestor de
Contrato

Gestor de Contrato
Substituto

Fiscais Técnicos

12/2023
 CRO/7

Recuperação estrutural do
subsolo e
impermeabilização da
cobertura, assim como o
tratamento de juntas de
dilatação, realização de
serviços de trocas de
tubulaçãoes de águas
pluviais oxidadas e
recuperação estrutural das
colunas da fachada do
CMNE.

Asp Vilemen
3º Sgt Matheus
Pontes

Asp Vilemen e 3º
Sgt Matheus
Pontes

Asp PRISCILA VILEMEN DA SILVA LIMA 
3º Sgt MATHEUS PONTES ANDRADE AZEVEDO 

Em consequência, a Seção Técnica e os interessados tomem conhecimento e as devidas providências.  
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4) Mudança de fiscal de contrato/ obras

Designo a Asp PRISCILA VILEMEN DA SILVA LIMA , como fiscal de contratos/obras,
cumulativamente com as funções que já exerce, substituindo o 1º Ten STÊNIO DE SOUZA
OLIVEIRA, nos seguintes contratos: 

Contrato Objeto
TC 51/2023
 Base Adm Curado
  

Reparação da coberta do pavilhão administrativo, laje da
área do servidor do 5º CTA 

 TC 12/2023
 CRO/7

Recuperação estrutural do subsolo e impermeabilização
da cobertura, assim como o tratamento de juntas de
dilatação, realização de serviços de troca de tubulações
de águas pluviais oxidadas e recuperação estrutural das
colunas da fachada do CMNE

 

1º Ten STÊNIO DE SOUSA OLIVEIRA 
Substituído
Asp PRISCILA VILEMEN DA SILVA LIMA 
Substituto

Em consequência, a Seção Técnica e os interessados tomem conhecimento e as devidas providências.

5) Fiscal técnico/ obras - Designação

De acordo com o que prescreve Art. 67, da Lei 8666/93, o Ordenador de Despesas nomeia, a contar da
publicação em Boletim Interno, os  militares abaixo relacionados como Fiscais Técnicos dos respectivos
Contratos Administrativos:  

Contrato Objeto Fiscal de Contrato
Fiscal de Contrato
Substituto

TC 51/2023
 Base Adm Curado
  

Reparação da coberta do
pavilhão administrativo laje
da área do servidor do 5º
CTA

Asp Vilemen 3º Sgt Matheus Pontes

Asp PRISCILA VILEMEN DA SILVA LIMA 
3º Sgt MATHEUS PONTES ANDRADE AZEVEDO 

Em consequência, a Seção Técnica e os interessados tomem conhecimento e as devidas providências.

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Sem Alteração

4ª Parte
JUSTIÇA E DISCIPLINA

1. JUSTIÇA
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a. SINDICÂNCIA - Solução - Transcrição 

"Solução de Sindicância 
 NUP: 64329.000365/2024-08

1. Trata-se da análise das averiguações a que mandei proceder por intermédio do Cap WINDSON
BEZERRA DE AGUIAR, por meio da Portaria nº 02 - Secretaria/CRO7, de 16 de fevereiro de 2024,
para apurar a respeito de reapreciação de majoração no Adicional de Habilitação, ao 1º Ten MARCO
TÚLIO SOARES FREITAS, desta Comissão Regional de Obras, em razão o 7º Centro de Gestão,
Contabilidade e Finanças do Exército exarar parecer a respeito de uma consulta acerca do tema em
questão.

2. A presente sindicância em todo o seu curso visou resguardar e garantir os princípios do contraditório e
a ampla defesa ao interessado, conforme estabelecido nas Instruções Gerais para a Elaboração de
Sindicância no Âmbito do Exército Brasileiro (EB 10- IG 09.001), sendo assim, foram atendidas todas
as formalidades legais.

3. Inicialmente é importante ressaltar que o sindicado já possuía o direito a majoração do adicional de
habilitação desde 05 de novembro de 2019, conforme publicação do BI Nr 52 de 25 junho de 2020,
após parecer da 7ª ICFEx (DIEx nº 39-SSec Cons/7ª ICFEx);

[...]

7. Ante o exposto, esta Inspetoria, se pronuncia no sentido de que, cumpridos concomitantemente os
pressupostos subjetivos estabelecidos pela SEF, podem o 1º Ten OTT RAFAEL e o 2º Ten OTT
MARCO TÚLIO SOARES FREITAS terem majorados os seus respectivos adicionais de habilitação
para nível de Aperfeiçoamento, correspondente a 20% (vinte por cento) dos respectivos soldos.

8. Independente do tempo de tramitação administrativa do processo, a data inicial do direito ao
recebimento da diferença é aquela da apresentação da documentação relacionada aos respectivos cursos
por cada um dos Oficiais, sem prejuízo desses interessados, implicando que no ato da implantação da
majoração seja também procedido o saque dos atrasados referentes ao presente exercício financeiro e,
mediante individuais processos de despesa de exercícios anteriores, o saque dos valores do exercício
findo: em relação ao 1º Ten RAFAEL, 20 AGO 1 A 31 DEZ 19; e, em relação ao 2º Ten MARCO
TÚLIO, 5 NOV 19 A 31 DEZ 19, em conformidade com a documentação apresentada no processo.

9. Para concluir, oriento que, quando da implantação da majoração do adicional de habilitação e saque
dos atrasados no Subsistema de Pagamento e mesmo nos processos de exercícios anteriores, seja
informado o seguinte amparo: “Parágrafo único do Art. 2º, Port. nª 084-Cmt Ex, de 25 de JAN 19”

[...]

4. É importante enfatizar que a Portaria Normativa nº 86/GM-MD, de 22 de setembro de 2020, trouxe
novas interpretações acerca do adicional de habilitação, destacando-se seu Art. 11:

“Os requerimentos protocolados até a data da publicação desta Portaria Normativa serão analisados à luz
das Portarias até então vigentes das Forças Armadas.”

5. O 1º Ten MARCO TÚLIO SOARES FREITAS protocolou sua solicitação de alteração do Adicional
de Habilitação em 05 de novembro de 2019, por meio do DIEx nº 1186 – Sec Tec– CRO/7, e a análise
daquele sindicante foi alinhada com a Portaria nº 084-Cmt Ex, de 25 de janeiro de 2019, onde se deu o
início do processo, e que cita em seus Art. 2º e Art 10:
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Art. 2º Para estabelecimento da equivalência abordada no artigo anterior, os cursos, os estágios as
titulações, as habilitações e os concursos devem atender a um ou mais dos seguintes requisitos
fundamentais:

I – terem sido realizados por determinação do Comandante do Exército;

II – terem sido realizados em cumprimento aos planos anuais de cursos e de estágios gerais elaborado
pelo EME;

III – estarem relacionados com habilitação obrigatória ou desejável no Quadro de Cargos Previstos do(s)
cargo(s) realmente exercidos pelo militar; ou

IV-terem constatado no aviso de convocação dos militares temporários.

Parágrafo único. Os casos não previstos nos incisos anteriores serão resolvidos conforme estabelecido
no art.10 desta portaria(...)

Art. 10 Os casos não previstos na Presente Portaria serão encaminhados, por intermédio das respectivas
Inspetorias de Contabilidade e de Finanças do Exército, à SEF, a quem compete dirimi-los na forma da
legislação vigente. (BRASIL, 2019, Arts. 2 e 10)

6. O 1º Ten MARCO TÚLIO SOARES FREITAS obteve a conclusão exitosa do seu curso, conforme
verificado no Relatório de Verificação de Validade e Veracidade de Certificado e Diploma, publicado no
BI Nr 086, de 31 de outubro de 2019, já verificado em Sindicância da Portaria nº 021 de 20 de novembro
de 2019;

7. Verificou-se o interesse do Exército Brasileiro no curso concluído pelo 1º Ten MARCO TÚLIO
SOARES FREITAS no BE nª 51, de 20 de dezembro de 2019, onde consta a PORTARIA Nº
302-DGP/APG, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019, acrescentando o curso de MBA em Orçamento,
Planejamento e Controle de Obras – código SXC01 no catálogo de códigos para Cursos e Estágios do
Exército Brasileiro, como já verificado em Sindicância da Portaria nº 021 SEC/CRO7 de 20 de
novembro de 2019;

8. A aplicabilidade dos conhecimentos adquiridos no curso de Pós-graduação pelo 1º Ten MARCO
TÚLIO SOARES FREITAS, pois em 20 de novembro de 2019 foi instaurada Portaria nº 021-SEC para
apurar se este militar teria direito à majoração do adicional habilitação. Em 23 de janeiro de 2020 foi
publicado no BI Nr 007 da CRO7 à solução da sindicância com parecer favorável pelo sindicante,
conforme citado abaixo:

“1) Da análise das averiguações que mandei proceder por intermédio do 1º Ten OTT RAFAEL FARIAS
REIS, desta OM, pela Portaria nº 021-SEC, de 20 de novembro de 2019, resolvo acolher o parecer do
Sindicante em reconhecer o direito à majoração de 12% para 20% do Adicional de Habilitação Militar
face do Exército na aplicação em atividade militar de conhecimento adquirido em curso de
Especialização em Orçamento, Planejamento e Controle de Obras, estribado nos seguintes fundamentos:

a.      O requerente, 2º Ten OTT MARCO TÚLIO SOARES FREITAS, pleiteia majoração de 12% para
20% do seu adicional de Habilitação Militar, a contar de 27 de setembro de 2019, face a apresentação do
Certificado de conclusão do Curso de Pós-Graduação em MBA em Orçamento, Planejamento e Controle
na Construção Civil.

b.      Restou apurado em solução de procedimento de validade e veracidade tratar-se de documento
válido e verídico.
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c.       No tocante ao interesse do Exército, foram analisadas as hipóteses de aferição objetivas, que são:
a) conclusão exitosa. b) interesse da instituição e c) aplicação dos conhecimentos. Da solução desta
análise restou apurado que: a) face a solução da veracidade e validade é possível concluir que houve
conclusão exitosa; b) o interesse da instituição se depende ao encontrar o código do curso no catálogos
de curso e estágios aprovados pelo Departamento Geral de Pessoal; e c) a aplicação do conhecimento
ficou comprovada ao se confrontar a referenciação do cargo ocupado pelo militar e a confirmação do
conhecimento conforme oitiva do seu chefe imediato.

2)      Isto posto, determino a adoção das seguintes medidas administrativas:

a.      Determino que a Secretaria realize consulta a SEF por intermédio da 7ª Inspetoria de Contabilidade
e Finanças do Exército, para emissão de parecer sobre a majoração do Adicional de Habilitação em
favor do 2º Ten MARCO TÚLIO SOARES FREITAS, conforme orientação prevista no Art. 10 da
Portaria nº 768 de 5 julho de 2017.

b.      a Secretaria tome conhecimento da resposta e adote as medidas para fins de dar andamento ao
pleito da requerente;

c.       a requerente tome conhecimento desta solução;

d.      arquivamento dos autos; e

e.       publicação em BI.“

9. Durante a reapreciação do direito a Majoração do Adicional de Habilitação que a aplicabilidade dos
conhecimentos adquiridos no curso de Pós-graduação pelo 1º Ten MARCO TÚLIO SOARES
FREITAS por meio de Quadro de Aplicabilidade, teve a finalidade de averiguar a relação entre as
disciplinas cursadas (grade curricular) e as atividades desempenhadas em suas funções técnicas, além de
se mostrar imprescindível para o efetivo aprimoramento das rotinas ou resultados do serviço
desempenhado;

10. Cabe destacar que o parecer exarado pela SEF, por intermédio do DIEx nº 350-ASSE1/SSEF/SEF,
de 19 de julho de 2021, também trouxe entendimento acerca das expressões citadas acima:

[...]

f.        a respeito da análise se essa contribuição foi decisiva, necessária ou imprescindível para condução
dos trabalhos que o militar deve ou desenvolve no seu dia a dia, deve-se entender que a expressão
“imprescindível” utilizada em manifestações pretéritas desta Secretaria pode ser compreendida como
“indispensável” para que as rotinas na seção se desenrolem de maneira inovadora, positiva, com ganhos
de produtividade”;

g.      não é “imprescindível no sentido literal, pois isso inviabilizaria o exercício do direito, mas
“imprescindível” para o incremento dos resultados, pois sem esse conhecimento, a seção considerada
permaneceria sem mudanças em suas rotinas;

[...]

11. Em 22 de novembro de 2023, a SEF emitiu a Nota Técnica nº 013/ASSEJUR/SSEF/SEF, onde
consta parecer referencial atinente à Majoração de Adicional de Habilitação, tendo por base normativa
as Portaria Normativa n° 086/GM MD, de 22 de setembro de 2020, do Ministério da Defesa, Portaria - C
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Ex n° 1.443, de 7 de janeiro de 2021, e Portaria C Ex n° 084, de 25 de janeiro de 2019. Com a ressalva
de que além dos critérios superados, far-se-á necessário a demonstração de que a aplicabilidade do curso
seja de caráter imprescindível ao desempenho de suas funções.

12. Com base nesse parecer referencial, através do DIEx nº 963-SsCons/S1/7º CGCFEx, de 20 de
dezembro de 2023, do Chefe do 7° Centro de Gestão, Contabilidade e Finanças do Exército, encaminha
ao Sr. Chefe da CRO/7 parecer contrário à Majoração do Adicional de Habilitação já concedido através
do DIEx nº 39-SSec Cons/7ª ICFEx, de 01 de junho de 2020 da 7ª Inspetoria de Contabilidade e
Finanças do Exército, alegando o que se segue:

“DIEx nº 963-SsCons/S1/7º CGCFEx

(...)

2. Partindo dos parâmetros acima, repise-se que os militares em apreço não fazem jus à majoração do
adicional de habilitação, uma vez que não restou demonstrado de forma cabal que os Cursos
apresentados sejam indispensáveis para o desempenho das suas funções, de modo que se torne
inexequível sem a aplicação do cursos em tela, contrariando o que preconiza a letra 's', do item 5, da
Nota Técnica nº 013-ASSEJUR/SSEF/SEF, de 22 de novembro de 2023, abaixo transcrito para melhor
entendimento: "(...)

s. deve restar demonstrado de forma cabal que o curso analisado é indispensável para que o desempenho
da função se desenvolva de maneira tal que a mesma se torne inexequível sem a aplicação do referido
curso, (fator decisivo, necessário e imprescindível para a condução dos trabalhos desempenhados pelo
militar) pois caso contrário o interessado não fará jus à majoração do adicional de habilitação (...)".

13. Contudo, os termos “decisivo, necessário e imprescindível”, presente na referida Nota Técnica nº
013/-AsseJur/SSEF/SEF, de 22 de novembro de 2023, é fato supervenientes, ou seja, posterior a
SINDICÂNCIA INSTAURADA E AO PARECER DA 7ª ICFEx, por afirmar sobre a ausência de
constatação do cabedal teórico-doutrinário do curso ser “decisivo, necessário e imprescindível”.
Vejamos na referida nota técnica os termos utilizados pela Nota Técnica:

c. a segunda situação de interesse institucional diz respeito a aplicabilidade dos conhecimentos no
âmbito das atribuições do militar, a qual deve ser assim observada: 1) cabe à autoridade competente a
responsabilidade pela análise e elucidação dos aspectos a respeito do valor intrínseco dos ensinamentos
relacionados ao curso, observando se o cabedal teórico-doutrinário pode ser considerado fator
diferencial e decisivo (necessário, decisivo e imprescindível) para o melhor desempenho das atividades
atribuídas ao interessado, atestando a aplicabilidade dos conhecimentos no âmbito das atribuições do
militar;

14. No entanto, verifica-se que não podemos simplesmente depender da presença dos termos "decisiva,
necessária e imprescindível" para avaliar se a sindicância em questão demonstrou a aplicabilidade, já
que tais termos não estão previstos na Portaria nº 084-Cmt Ex, de 25 de janeiro de 2019, nem nos
documentos da SEF na época da sindicância e do parecer da 7ª ICFEx que padronizam as investigações
sobre o assunto. Esses termos são mencionados apenas na Nota Técnica publicada um ano após o
processo de investigação em questão.

15. É importante ressaltar que a sindicância e o parecer da 7ª ICFEx foram finalizados antes da emissão
das novas diretrizes da SEF, conforme estabelecido na Norma Técnica nº 013/AsseJur/SSEF/SEF,
datada de 22 de novembro de 2023. Diante disso, o parecer deve ser avaliado à luz das orientações da
SEF que estavam em vigor na época. Isso se baseia no princípio do "tempus regit actum", que rege os
processos administrativos, conforme estabelecido no inciso XIII do Art. 2º da Lei Nº 9.784, de 29 de
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janeiro de 1999, e reforçado pelo artigo 24 da Lei Nº 13.655/18.

16. Ademais, é necessário considerar o princípio da irretroatividade da lei, conforme o disposto no artigo
5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal Brasileira. Este princípio impede que a lei seja aplicada
retroativamente para prejudicar o indivíduo. Sendo assim, o direito à Majoração do Adicional de
Habilitação foi reconhecido e mantido por mais de 4 anos, em conformidade com a legislação aplicável
à época da sindicância e do parecer emitidos pela 7ª ICFEx.

“Art. 24. A revisão, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, quanto à validade de ato,
contrato, ajuste, processo ou norma administrativa cuja produção já se houver completado levará em
conta as orientações gerais da época, sendo vedado que, com base em mudança posterior de orientação
geral, se declarem inválidas situações plenamente constituídas.

Parágrafo único. Consideram-se orientações gerais as interpretações e especificações contidas em atos
públicos de caráter geral ou em jurisprudência judicial ou administrativa majoritária, e ainda as adotadas
por prática administrativa reiterada de amplo conhecimento público”.

17. A partir da Inquirição do Sindicado, que o 1º Ten MARCO TÚLIO SOARES FREITAS
demonstrou novamente que aplica os conhecimentos adquiridos em seu curso de Pós-graduação, de
maneira constante e efetiva. O sindicado comprovou de forma subjetiva o emprego dos conhecimentos
ao relatar o fluxograma de elaboração de projetos técnicos; e de forma objetiva ao correlacionar as
disciplinas da ementa de sua Pós-graduação com cada projeto elaborado na Seção Técnica da CRO/7;

18. A aplicação dos conhecimentos adquiridos pelo 1º Ten MARCO TÚLIO SOARES FREITAS tem
sido decisivos para a observância dos princípios da eficiência, da eficácia e da economicidade,
preconizados pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nova Lei de licitações e Contratos
Administrativos, com também na sua antecessora a Lei nº 8666/93.

19. O parecer nº 075/AJ/SEF, de 04 de novembro de 2008, informa que a data de incidência do direito à
Majoração do Adicional de Habilitação, quando comprovado, se dá a partir de quando o militar
apresenta seu comprovante à administração militar, que para o caso em reexame é 05 de novembro de
2019, data do requerimento, conforme DIEx nº 1186 – Sec Tec– CRO/7.

20. Ressalta-se que a Sindicância instaurada pela Portaria nº 021-SEC de 20 de novembro de 2019, foi
realizada conforme as normas vigentes na época.

Da análise da reapreciação de todas as peças que compõem a presente sindicância, restou apurado que:

a. As funções do Sindicado perante a Seção Técnica da CRO/7 como adjunto da seção técnica são as
atividades propostas no Art.3º da Portaria nº 287, de 28 de maio de 2003.

b. O militar, como é relatado no texto do TERMO DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA, do seu chefe
direto, utiliza os conhecimentos adquiridos na Especialização �Latu Sensu � do Curso em MBA em
Orçamento, Planejamento e Controle na Construção Civil nas atividades exercidas na Comissão
Regional de Obras/7 de forma imprescindível para execução dos serviços da seção, ratificando a
inquirição do chefe anterior.

c. Conforme DIEx nº 128-ASSE1/SSEF/SEF-Circular, de 22 de maio de 2018, não apenas os cursos
realizados nas OM do Exército, bem como aqueles realizados em comprimento aos planos anuais de
cursos e estágios do EME autorizarão o saque do adicional de habilitação, mas também os cursos e
estágios, civis ou militares, cujo interesse do Exército e aplicabilidade em prol da instituição restem
demonstrados de modo cabal, em sindicância, independentemente do estabelecimento de ensino ou da
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ocasião em que tenham sido concluídos.

d. Com base no exposto e nos documentos apresentados, verificou-se que o curso de MBA em
Orçamento, Planejamento e Controle na Construção Civil, concluído com êxito pelo 1º TEN MARCO
TÚLIO SOARES FREITAS é equivalente ao curso Especialidade e código (SXC01), conforme análise
da reapreciação documental.

e. Considerando o princípio do "tempus regit actum", estabelecido para os processos administrativos da
Administração, conforme legislação vigente, e ressaltada pela Lei Nº 13.655/18, o qual reforça o
princípio da irretroatividade da lei, segundo o qual a lei não pode retroagir para prejudicar o indivíduo,
conclui-se que os três pressupostos informados no DIEx nº 128-ASSE1/SSEF/SEF-Circular, de 22 de
maio de 2018, para a concessão da verba, foram atendidos.

f. Ademais, foram atendidas todas as premissas da época conforme entendimento da SEF, conforme
parecer da 7ª ICFEx DIEx nº 39-SSec Cons/7ª ICFEx de 01 de junho de 2020 e publicado em BI nº
052 de 25 de junho de 2020. Contudo, é importante ressaltar que o caso em questão não se enquadra no
Art. 2º da Portaria nº 84 de 25 de janeiro de 2019.

Diante do exposto, resolvo, pois, CONCORDAR com o relatório do Sindicante o qual passa fazer parte
da fundamentação da presente solução e, diante disso, DETERMINO as seguintes administrativas:

a. que a Secretaria providencie a publicação da presente solução em Boletim Interno, bem como, após a
referida publicação, encaminhe o Processo Administrativo para fins de consulta à SEF, por intermédio
do 7ª CGCFEx, conforme preconiza o art. 27, da Portaria do C Ex n° 1.443, 7 de janeiro de 2021;

b. que após o retorno da consulta à SEF, condicionada à manifestação favorável por parte daquele ODS,
o Setor de Pagamento adote as medidas administrativas e registros que se fizerem necessários para
implantação do percentual do Adicional de Habilitação correspondente a contar da data do requerimento
do interessado; e

c. seja providenciada a notificação do interessado para que tome conhecimento do teor da presente
solução.

Em consequência: a Secretaria e interessados tomem conhecimento e providências.

Quartel em Recife, PE, 26 de março de 2024.

(A) MÁRCIO LEANDRO ALVES DE ARÊDES - Cel - Chefe da CRO/7"

Em consequência, a Secretaria e os interessados tomem conhecimento e as devidas providências.

b. SINDICÂNCIA - Designação

Designei por meio da Portaria nº 04-Secretaria/CRO7, de 04 de abril de 2024, o militar abaixo transcrito,
para proceder a uma sindicância, que versa sobre a participação do acidente sofrido pelo Sd EP
DOUGLAS DA SILVA NOBRE, para apurar se o referido fato foi acidente em serviço ou não, e
quais as devidas providências cabíveis. Delego, para esse fim, o 2º TEN IGOR DUARTE DIAS,
desta Comissão Regional de Obras, as atribuições que me competem, devendo os trabalhos serem
concluídos no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do primeiro dia útil do recebimento desta
Portaria.
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2º Ten IGOR DUARTE DIAS 
Sindicante
Sd DOUGLAS DA SILVA NOBRE 
Sindicado

Em consequência, a Secretaria, a Encarregada e os interessados tomem conhecimento e providências.

2. DISCIPLINA

Sem alteração

MÁRCIO LEANDRO ALVES DE ARÊDES - Cel
Chefe da CRO7
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE ART OBRA / SERVIÇO
Nº PE20241121614

INICIAL

R A
 S

 C
 U

 N
 H

 O

DOCUMENTO S
EM V

ALID
ADE

1. Responsável Técnico

YALE SHIMONISHI

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1800255764

Registro: PE034638 PE

2. Dados do Contrato

Contratante: COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7º REGIÃO MILITAR CPF/CNPJ: 09.547.347/0001-23

AVENIDA NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR Nº: 245

Complemento: Bairro: SANTO AMARO

Cidade: RECIFE UF: PE CEP: 50040200

ART Vinculada: PE20180237060

Contrato: 0000 Celebrado em: 01/03/2024

Valor: R$ 8.300,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR Nº: 245

Complemento: Bairro: SANTO AMARO

Cidade: RECIFE UF: PE CEP: 50040200

Data de Início: 01/03/2024 Previsão de término: 15/04/2024 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: 0000Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7º REGIÃO MILITAR CPF/CNPJ: 09.547.347/0001-23

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

38 - Especificação > CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #1.2.5 - DE
IMPERMEABILIZAÇÃO APLICADA À CONSTRUÇÃO CIVIL

167,40 m2

38 - Especificação > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS

837,00 m

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS

837,00 m

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO PARCIAL E IMPERMEABILIZAÇÃO DA
FACHADA DO EDIFÍCIO 19 DE ABRIL - RECIFE/PE.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PE,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

7. Entidade de Classe

NÃO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

YALE SHIMONISHI - CPF: 035.237.664-35

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7º REGIÃO MILITAR - CNPJ:
09.547.347/0001-23

9. Informações

10. Valor

Pagamento não identificado.

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: D9cZ6
Impresso em: 15/04/2024 às 16:27:59 por: , ip: 177.8.95.132

www.creape.org.br creape@creape.org.br

Tel:  (81) 3423-4383 Fax:  (81) 3423-4383
CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia de Pernambuco
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CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia de Pernambuco
CNPJ: 09.795.881/0001-59

Avenida Agamenon Magalhães, 2978,
Espinheiro, Recife - PE

CEP: 52020-000
Tel: + 55 (81) 3423-4383

COBRANÇA DE A.R.T.

Pagador
COMISSAO REGIONAL DE OBRAS DA 7º REGIAO MILITAR

CPF/CNPJ
09.547.347/0001-23

Endereço
AVENIDA NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245
SANTO AMARO - RECIFE - PE - 50040200

Representação numérica: 00190.00009 02810.159836 06379.275172 1 96970000009964
Agencia / Código Beneficiário Número do Documento Data Emissão Data Vencimento
3234-4 / 90506-2 28101598306379275-9 15/04/2024 25/04/2024
Parcela Valor do Documento
1/1 R$ 99,64

Detalhes da Cobrança
ART PE20241121614 R$ 99,64

Autenticação MecânicaRECIBO DO PAGADOR

001-9 00190.00009 02810.159836 06379.275172 1 96970000009964

 O processo só será tramitado após a compensação do pagamento do boleto.  

		

 CREA-PE - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

 15/04/2024  8306379275  DM  N  15/04/2024

 17  R$

EXPEDIDO POR: USUáRIO PADRãO DO SITAC

O PROCESSO SÓ SERÁ TRAMITADO APÓS A COMPENSAÇÃO DO PAGAMENTO DO BOLETO.  
		 EVITAR PAGAR O BOLETO EM AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E LOTÉRICAS. PAGAR PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS
DO BANCO DO BRASIL
REFERENTE À COBRANÇA DE A.R.T.

 CREA-PE - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
 09.795.881/0001-59
 Avenida Agamenon Magalhães, 2978, Espinheiro, Recife - PE

 COMISSAO REGIONAL DE OBRAS DA 7º REGIAO MILITAR    /    Contratante: COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7º REGIÃO MILITAR
 09.547.347/0001-23
 
 AVENIDA NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245
 SANTO AMARO - RECIFE - PE - 50040200

25/04/2024

3234-4 / 90506-2

28101598306379275-9

99,64

ATESTO QUE OS SERVIÇOS FORAM EXECUTADOS:

YALE SHIMIONISHI

ENGENHEIRA CIVIL

CREA-PE 034638

Adjunto da Seção Técnica da CRO/7

AUTORIZO O PAGAMENTO REFERENTE AO BOLETO DESTA ART:
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3 BANCO DO BRASIL I Banco I 
Local de Pagamento Vencimento 

Beneficiario Agencia / Codigo Beneficiario 

Data Documento 

I 
N° do Documento I Especie Doc. I Aceite I Data Processamento Nosso Numero 

Uso do Banco I Carteira I Especie Moeda I Quantidade Moeda I Valor Moeda (=) Valor do Documento 
X 

Instrucoes (-) Desconto 

(-) Outras Deducoes / Abatimento 

(+)Mora/ Multa/ Juros 

Unidade Beneficiada (+) Outros Acrescimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador 

C6digo de Baixa 

Autenticacao Mecanica FICHA DE COMPENSACAO 



 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS/7 

(CRO1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

 

 

 

 

ANEXO IV AO TERMO DE 

REFERÊNCIA  

PLANILHA ESTIMATIVA DE 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

Página 125



ITEM REGIME CUSTO (R$) BDI (R$) TOTAL COM BDI (R$)
1 NÃO DESONERADO 23.865,47R$      5.259,86R$        29.125,33R$                      
2 DESONERADO 22.941,54R$      6.420,26R$        29.361,80R$                      

Declaração:

Recife-PE, 09 de abril de 2024.

Responsável:

Visto:

WINDSON BEZERRA DE AGUIAR – Cap QEM
Engenheira de Fortificação e Construção

CREA RNP 2017003077
Chefe da Seção de Projetos da CRO/7

HALAN BASTOS OLIVEIRA – Cap QEM
Engenheiro de Fortificação e Construção

CREA PE 12695027
Chefe da Seção Técnica da CRO/7

Após a comparação entre os preços dos dois regimes previenciários (não desonerado e desonerado)
calculados para a execução da obra, concluo que a opção mais vantajosa é o regime NÃO
DESONERADO.

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
(Comissão Regional de Obras nº 1 da 7ª Região Militar / 1965)

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS

DECLARAÇÃO E PLANILHA RESUMO DO REGIME PREVIDENCIÁRIO

YALE SHIMONISHI – 1ºTen OTT
Engenheiro Civil

CREA RNP 034638
Adjunto da Seção Técnica da CRO/7
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